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MENSAGEM W 01

Santa Rita do Sapucai, 15 de Abril de 2013.

ASSUNTO: Projeto de LDO do exercício de 2014.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que

dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2014, conforme o dispositivo no art

165, § 2°, da Constituição da República.

O projeto de lei em pauta objetiva orientar a elaboração da lei orçamentária anual, atendendo a todos os requisitos legais previstos

no art 165, § 2°, da Constituição da República e na Lei Complementar n° 101/2000, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

V - equilíbrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitação de empenho;

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

VIII- condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

IX - autorização para o Municipio auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação;

X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso;

XI - definição de critérios para início de novos projetos;

XII - definição das despesas consideradas irrelevantes;

XIII- incentivo à participação popular;

XIV - as disposições gerais.

Os dispositivos constantes no presente projeto de lei são de extrema importância para que a elaboração da lei orçamentária para o

exercício de 2014 contenha as bases necessárias para que o Governo Municipal alcance os seus objetivos.

Em cumprimento ao disposto no artigo 4° da Lei Complementar n° 101/2000, integram o projeto de lei de diretrizes orçamentárias:

- Anexo de Metas Fiscais;

- Anexo de Riscos Fiscais.

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente projeto de lei à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis,

esperando que o mesmo venha a merecer uma acolhida favorável.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Projeto de Lei n° 014 de 15 de abril de 2013.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2014 e dá outras providências.

Disposições Preliminares

Art.1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ 2°, da Constituição da República, e na Lei Complementar n0

101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício de financeiro de 2014, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

V - equilíbrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitação de empenho;

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

VIII- condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação;

X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso;

XI - definição de critérios para início de novos projetos;

XII- definição das despesas consideradas irrelevantes;

XIII- incentivo à participação popular;

XIV - as disposições gerais.

Seção I

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2°. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2°, da Constituição da República, atendidas as despesas que constituem

obrigação constitucional ou legal do Município, as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e

das entidades da administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2014 correspondem às ações

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, de acordo com os programas e ações estabelecidos no Plano

Plurianual relativo ao período de 2014-2017, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2014 e na

sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 10. O projeto de lei orçamentária para 2014 deverá ser elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas na

forma do caput deste artigo.

§ 20. O projeto de lei orçamentária para 2014 conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na forma

do caput deste artigo.

§ 30. Excepcionalmente, por ser o primeiro ano do mandato, considerando que o Plano Plurianual será elaborado até 31 de agosto de

2013, o anexo de metas e prioridades será apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

Seção 11

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

Art 30. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por funções, subfunções, programas, atividades,

projetos, operações especiais, de acordo com as codificações da Portaria SOF nO42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nO

163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2014-2017.

Art. 40. O orçamento fiscal, discriminará a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme artigo 15 da Lei nO4.320/64.

Art. 50. O orçamento fiscal, compreenderá a programação dos Poderes do Município e seus fundos.

Art. 60. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

1- texto da lei;
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11- documentos referenciados nos artigos 2° e 22 da Lei n" 4.320/1964;

111- quadros orçamentários consolidados;

IV - anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

V - demonstrativos e documentos previstos no artigo 5° da Lei Complementar nO101/2000;

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no

caput, os seguintes demonstrativos:

1- Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2°, inciso IV da Lei Complementar n? 101/2000;

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do

atendimento do disposto no artigo 212 da Constituição da República e no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias;

111- Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos profissionais da Educação, para fins do atendimento ao artigo 60 do ADCT, com as alterações introduzidas pela

Emenda Constitucional nO53/2006 e respectiva Lei nO11.494/2007;

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento disposto na

Emenda Constitucional n? 29/2000;

V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no artigo 169 da Constituição da República e na Lei

Complementar n° 101/2000.

Art. 70. A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto de lei orçamentária de 2014 serão elaboradas a valores

correntes do exercício de 2013, projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, considerando os

acréscimos de receitas resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que impliquem aumento da base de

cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal

estabelecidas nesta Lei.

Art. 8°. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento

de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e

as respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. O Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão ao Setor de Planejamento do Poder Executivo, até 30 dias antes do

prazo definido no caput, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício subseqüente e as respectivas

memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita municipal.

Art. 90. O Poder Legislativo encaminhará ao Setor de Planejamento do Poder Executivo, até 30 de junho de 2014, suas respectivas

propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos,

de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

~ Art.11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da administração indireta responsáveis

pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição

da República.

§ 10. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, o órgão da administração direta submeterá os processos referentes ao

pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

§ 20. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser cancelados para abertura de créditos

adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo orçamentário remanescente ocioso.

Subseção II

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal

Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo principal mínímízar custos, reduzir o montante da dívida

pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 10. Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos necessários para pagamento da dívida.
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§ 2°. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução n° 40/2001 do Senado

Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em

atendimento ao disposto no artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição da República.

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2014, as despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas

com base nas operações contratadas.

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará

condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar nO 101/2000 e na Resolução nO 43/2001 do Senado

Federal.

-r-, Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de receita

orçamentária, desde que observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar n" 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas

na Resolução nO43/2001 do Senado Federal.

Subseção 111

Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será

equivalente a, no mínimo, 0,50% (zero virgula cinqüenta por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de

2014, destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações

orçamentárias que se tornarem insuficientes.

Seção 111

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1°, inciso 11, da Constituição da República, observado o inciso I do

mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos

e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que

observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nO101/2000.

§ 10. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2014, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e

Legislativo deverão atender as disposições contidas nos artigos 18,19 e 20 da Lei Complementar nO101/2000.

§ 20. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar n? 101/2000, serão

adota das as medidas de que tratam os §§ 3° e 4° do artigo 169 da Constituição da República.

Subseção 11

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 18. Se durante o exercício de 2014 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do artigo 22 da Lei

Complementar n° 101/2000, o pagamento da realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao

atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo no

âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência do Secretário de Administração e Recursos Humanos ou Prefeito Municipal e

no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do Presidente da Câmara.

Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2014, com vistas à expansão da base

tributária e conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos

municipais, dentre as quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à

racionalização, simplificação e agilização;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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11- aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão;

111- aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos,

objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária.

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na

legislação tributária, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município;
""-

li - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto ~redial e Territorial Urbano, suas alícuotas, forma de cálculo,

condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà progressividade deste imposto;

111- revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou

postos à sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII- revisão das isenções dos tributos municipais objetivando atender o interesse público e a justiça fiscal;

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exeqüível a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificação em decorrência de alterações legais daqueles já instituídos.

Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as

exigências do artigo 14 da Lei Complementar n? 101/2000.

Art. 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na

legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal.

§ 10. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos

recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subseqüentes

à publicação do projeto de lei orçamentária de 2014.

§ 20. No caso de não-aprovação das propostas de alteração previstas no caput, poderá ser efetuada a substituição das fontes

condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício anterior, antes do cancelamento previsto no § 1° deste artigo.

Seção V

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 2014 serão orientadas no sentido de

alcançar o superávit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme

discriminado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

Art. 24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no exercício de 2014 deverão

estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa,

para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2014 a 2016, demonstrando a memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas

definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nO101/2000.

Art, 25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes

medidas:

I - para elevação das receitas:

a - a implementação das medidas previstas nos artigos 20 e 21 desta Lei;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b - atualização e informatização do cadastro imobiliário;

c - chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.

II - para redução das despesas:

a - utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a reduzir custos

de toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b - revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9° e no incisozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11 do § 1° do artigo 31 da Lei

Complementar na 101/2000, O Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de

movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei

orçamentária de 2014, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1° Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais;

11 - as despesas com benefícios previdenciários;

111- as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;

IV - as despesas com PASEP;

V - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

VI - as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.

§ 2° O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e

movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo.

§ 30. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio

estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas

públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo.

Seção VII

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos

programas de governo.

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas de governo.

§ 10. A lei orçamentária de 2014 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao

cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de

um programa específlco deverão ser agregadas num programa denominado "Apoio Administrativo" ou de finalidade semelhante.

§ 20
. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos

instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno.

§ 30. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e re-ordenamento de despesas do

setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Seção VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 29. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas

as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas:

I - às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação,

esporte ou cultura;

11 - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

verS20 1
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111- às entidades que tenham sido declaradas por lei como de utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar

declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2014 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da

regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 30. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de auxílios e contribuições para

entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, esporte, assistência social,

agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

11- associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de

contrato de gestão com a administração pública municipal e que participem da execução de programas municipais.

Art. 31. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a título de contribuições para entidades

privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica, no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas

de desenvolvimento industrial.

Art. 32.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência

financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente ao atendimento de interesses locais

observadas as exigências do artigo 25 da Lei Complementar na 101/2000.

Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do

Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos artigos 29 a 33 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de

plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116

da Lei na 8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-Ia ou alterá-Ia.

§ 10 Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com recursos

transferidos pelo Município.

§ 20 É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita

anteriormente.

§ 30
. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública

municipal de ensino que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PODE - Programa Dinheiro Direto na

Escola.

Art. 35. É vedada a destinação na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de recursos para diretamente cobrir necessidades de

pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do artigo 26 da Lei Complementar na 101/2000 e sejam observadas as

condições definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema

Único de Saúde.

Art. 36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra, inclusive da Prefeitura Municipal para as entidades da

Administração Indireta e para a Câmara Municipal fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos

adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra somente poderá ocorrer mediante

prévia autorização íeqistatlva, conforme determina o artigo 167, inciso VI da ConstituiçãO da República.

Seção IX

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de Outros Entes da Federação

verst'fo 1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'1-í9
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Art. 37. É permitida a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações para que o Município contribua para o

custeio de despesas de competência de outro ente da federação, desde que autorizadas mediante lei específica e que sejam

destinadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da

celebração de convênio, de acordo com o artigo 116 da Lei nO8.666/1993.

Seção X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso.

Art. 38.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2014, as metas

bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos artigos

13 e 8° da Lei Complementar nO101/2000.

§ 1° Para atender ao caput deste artigo, o Poder Legislativo encaminhará ao Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15

(quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2014, os seguintes demonstrativos:

1- as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no artigo 13 da Lei Complementar nO101/2000;

li - a programação financeira das despesas, nos termos do artigo 8° da Lei Complementar n? 101/2000;

111 - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do artigo 8° da Lei Complementar

n° 101/2000.

§ 2° O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao cronograma

mensal de desembolso através do órgão oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de

2014;

§ 3°. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso tratados no caput deste artigo deverão ser elaborados de forma

a garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2° desta Lei, a lei orçamentária de 2014 e seus

créditos adicionais, observando o disposto no artigo 45 da Lei Complementar n? 101/2000, somente incluirão projetos novos se:

1- estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2014-2017 e com as normas desta Lei;

11 - as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu cronograma físico-financeiro;

111- estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de

encaminhamento da proposta orçamentária de 2014, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2013.

Seção XII

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 40. Para fins do disposto no § 3° do artigo 16 da Lei Complementar nO101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas

cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e 11 do artigo 24 da Lei nO8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras

e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção XIII

Do Incentivo à Psrticipação Popular

Art. 41. o projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2014, deverá assegurar a transparência na

elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único - O princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização

dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para:

I - elaboração da proposta orçamentária de 2014 mediante regular processo de consulta;

11 - avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9°, § 4°, da Lei Complementar n° 101/2000, ocasião em que o Poder

Executivo demonstrará o comportamento das metas previstas nesta Lei.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Seção XIV

Das Disposições Gerais

Art. 43. O Poder Executivo poderá, mediante decreto específico, transferir total ou parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas

na lei orçamentária de 2014 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação,

conforme definida no artigo 3°, desta lei.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1°. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2014 e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas

por meio de decreto para atender às necessidades de execução desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou

econômica da execução do crédito criando, quando necessário, novas naturezas de despesa.

§ 2°. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados

na lei orçamentária os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 44. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos

disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da lei n° 4.320/1964 e da Constituição da República.

§ 10. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares.
~,

§ 20. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que

indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2° da Constituição da República, será

efetivada mediante Decreto do Poder Executivo, utilizando-se os recursos previstos no artigo 43 da lei nO4.320/1964.

Art. 46. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder legislativo para propor modificações no projeto de lei

orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja alteração venha ser proposta.

Art.47. Se o projeto de lei orçamentária de 2014 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 2013, a programação dele

constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

..-... 11 - benefícios previdenciários;

111 - amortização, juros e encargos da dívida;

IV - PIS-PASEP;

V - demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; e

VI - outras despesas correntes de caráter inadiável.

§ 1° As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do total de cada ação prevista no projeto

de lei orçamentária de 2014, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei.

~ § 2° Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável a que se refere o inciso VI do caput, o ordenador de despesazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r<. poderá considerar os valores constantes do projeto de lei orçamentária de 2014 para fins do cumprimento do disposto no artigo 16 da

lei Complementar nO101/2000.

Art. 48. Em atendimento ao disposto no artigo 4°, §§ 1°, 2° e 3° da Lei Complementar nO 101/2000, integram a presente lei os

seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;

" - Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Rita do Sapucai, 15 de abril de 2013.
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DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AMF - Demonstrativo I (LRF, ar!. 4· , § 1 ) Valores em R$1,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ f---~-~==='zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA201~ __ ~--= -= ~~~1= :-= = := -~~._~~5 _~=--:=__~C-=-~-=-~_---=~~~~Õ~!'_=-__-=: :~ .---
ESPECIFICAÇAO j VALOR I VALOR '% PIB I VALOR 1 VALOR i % PIB I VALOR VALOR % PIB

r--- .____ COR~ENTE(aJ.~L CON~~!,:T!:. I _· l_c:O_R~~N_:~~! __ L_~ONS~~2!:.._L--· ~;~..Cl..~RENT~l".l...L~ST~T-:J.~E--I-. _

, Receita Total 1 60.799.516,00 I 57.904.300,9S! 0,02 ,i 63.578.816,00 57.667.860,32 i 0,02 66997016,00 57874541,41 I 0,02 I

Receitas Primárias (I) I' 60.736.516,00 r 57.844.300,95' 0,02 Ir 63.515.816,00 57.610.717 46 ! 0,02 66934016,00 I 5782011964 0,02 I

t Despesa Total 60.799.516,00 57.904.300,951 0,02. 63.578.816,00 57.667.860:321 0,02
1

66997016,00 'I 57874541,41 : 0,02 I

, Despesas Primárias ( 11 ) i 59.808.116,00: 56.960.11.0,48 i 0,02 f 62.964.772,00, 57.110.904,31 0'021 66324993,00 57294022,68 I 0,02 '

, Resultado Primário (111) = (1.111 928.400,001 884.190.481 0,00 I 551.044,00 499.813,15 [ 0,00 609023,00 I 526096,97 0,00

I Resultado Nominal .\ -620.067,07 i -590.540,07: 0,00' ·413.530,93 ·375.084,74 I 0,00, ·384 948,08, '315255,87, 0,00

Divida Publica Consolidada 1.870.712,93 i 1.781.631,36 [ 0,00 I 1.467.182,00 1.330.777,321 0,00 I 1.102.233,92 952.151,10, 0,00

DíVida Consolidada liquida . ,,· ,1.755712,93 L" .' -1572;1.07,55 i 0,00 L.. .U4Z,1e,2,OO., 1.2,17,398,64i " 0,00 i .977.233,921 844.171,40 I 0,00 I
. _._ .__ .:........:....~ l-~. .::.:....L..... . ~ _ +~ • • • • • • • • • •__ ....:..~.....:._~~-,..,;._L'_:""""-"_·__ --:"",,,::,,,_~~ __ .."_.,_,,._.,._.~_,~" ~ _

• Valor CorrentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI PIB x 100

."""
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DEMONSTRATIVO" -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR

2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMF-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADemonstrativo 11( LRF, art. 4°, § 2°, Inciso I) Valores em R$1,OO

~'=-"~• .-=- """'<AÇAõ~=~-~;_:-~::~::;~~-:.c"'·~· ':~~~~~:ooi--!o~~~~<)~i:r:~:i~~~i
'Receitas Primárias (I) 'j' 61.613.626,001 0,021 53.002460,77! 0,02: ·8.611.165,23 -13,98'

Despesa Total 61.682.626,00 I 0,02 I 54.315.687,76l 0,02 -7.366.938,24 -11,94

I I I 'I Despesas Primárias (11) 1.' 60.116.833,00 I 0,02 53.376404,07
1

0,02 i ·6.740428,93 -11,21 i
, Resultado Primário ( 111)= ( I -11) 1496.793,00 0,00 I -373.943,30 I 0,00 I -1.870.736,30 , -124,98

Resultado Nominal '1 603.549,581
O,OO! 86.824,751 0,00 I -516.724,83 j -85,61 :

I I . i I I
Divida Pública Consolidada 2.054.396,11 I 0,00 I 1.545410,27 0,00 -508.985,841 -24,78,

,.?~ida Con,t0lidada Liquid,:_. ~_ _·. 1~0239"6~L~~_-' ...0~5419,~71_· __ ...,Igol ~_._24~1~~. __ "_~~f},~_i

_________ .1__ . _ 341.482.486.355,00

,.-.."

"
~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.r ,,-

»< .

~
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DEMONSTRATIVO 111- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

2014

AMF - Demonstrativo 111( LRF, art. 4°, § 2°, Inciso 11) Valores em R$1,00
r-~···'·':--~-~-· ..~-. "-p=' .. ,... :~~.., ._~.-. --... '---.~~------~--- -.------- - r=;.=l-
I" ESPECIFICAÇAo/ .. ,... ,... ,.. ....' ""'.'. . .: .'. VALORES A PREÇOS CORRENTES

I.~__---'~ __. _.~._. . ..'.,. ... 2011 L 2012,' % I " 2013' -~,--~kT-~-2-õ14----r--.y;--r--2Õ1-5- -r%~----- 2õ1S--J %

;Recelta Total. . j · ---52.878.915.00T--6-1~682.626,oõi---i6:€i5T-- 69.140:893,OOT--12,oiJ--60~99~5-16~--=12~õ6t-----s3:578~816~00 I. 4,57 i 66~997.016,OO!--5,38l

I Receitas Prirnárías ( I ) 1 52.845.715,001 61.613.626,00, 16,591 69.077.893;00i 12,11 I 60.736.516,00I -12,081 63.515.816,00I. 4,581 66934.016,00I 5,381

i Despesa Total. j 52.878.915,00I 61.682.626,00: 16,65 I 69.140.893,00I 12,091 60.799.516,00I -12,06~ 63.578.816,00 4,57 i 66.997.016,00i 5,38 i
! DespesasPrimárias (11) I 51.649.870,00160.116.833,00 f 16,391 6B.287893,00i13,S9i 59.808,116,00izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~12A2 i 62.964.772,001 5,28 \1· 66.324.993,00115,341
, 'I' I 1 ti· I' . .. II ReSUltadoprim~rio (111) = ( I - 11) I 1195.845,001 1.496.793,00'. 25,171 790.000,00 I 47,22: 928.400,00! 17,52I 551.044,00 40,65 1 609.023,00! 1O,52j

lResultadoNommal '! -1.567.228,941 603.549,581 -138,511 1.073.383,891 77,851 -620.067,071-157,77! 413.530,93, -33,311 -364948,08 i -11,75.1

: Dívida Pública Consolid.ad.a I 1.750.846,53i 2.054.396,1111 17,34.1. 2.595.780,00i 2635 i 1.870.712,93,' -27,93 1.467.182,00: -21,57! 1.102.2.33,92I -24,87.!
! I I , .. L I' , , 1 ... i I

L,?-ív~daC9"n~<:I~<l.~~~íqui~a I . 698.846,53j ....!..30~.3"~~_0~i_~~6,36L~ __?37~780'09.L_..a2,42~L_175~ 712,93L__-=~6,~L 1.3~:~~2,0~J~ "-=~~~~ __ ~!2!~33,9~i ~!:~~J
r,------~ "---"--~··-----"-~-:-~--"·~-"--~-"·""-·-·--CC·-··--"-.···..-".~-- - -- --- -..-..- ..----- ..--.-.-- .........• ..-..-- - .- ..---.-- ---,- -.-.-.- ---- ----.---- ..--- -- ---._-_.-- -..-- ~.- - ..- ---..- --..--· ..--··--···.-..· -· · -,-· · · -,--l
i ESPECIFICAÇAO.' .• .. . VALORES A PREÇOS CONSTANTES. ..
i. '. 1-:--. - ----.-. --·.- ..l.-·..:·~~"".-.-~-r-"-"-".r -r -r -r -r -r .. ---.,.- ..-, -. · _·T ..~· -- -- --. '.- ..-- -..- --_ .• ..-. -,--. '.-.' - -T··_~ ..·_ ..·..---- ..··I.---.-.---'-..---- ---.-.:-.-.-..''''- .'-_.....,.,
i ... _~ __ ..:.:.~ ~_~_ I.' 2011. 20121 % 2013 i% I.. 2014. I %" I 2015 • % I 2016 ~ % jiReceita Total . . -- ~ 58.76~395,821 ..--64~i66:75úõl--10~2i- --69.140.893~OOI--6,75 1--57:904.300,951- ~16,25T- - -57.667.860.32-;- -õ,411~--57~874.541-,41 ['---0:361

!.ReceitasprimáriaS(I) I 58.728.499.991 64...694.307'30'1 10,16 69.077.893,00'1 6,7.8i 57.844.300,95.1

1

, .-16,261 57.610.717,461. -0,401 57.820.119,641 0,361

I Despesa Total 58.765.395,82 64.766.757,30 10,211 69.140.893,00I 6,751 57.904.300,95 -16,251' 57.667.860,32i -0,411 57.874.541,41: 0,361

, Despesas Primárias (11 ) 1 57.399.533,531 63.122.674,65j. 9,971 6:8.287.893,00i 8,181 56.960.110,48! -16,59. 57.110.904,31! 0,26 f 57294.022,681.0,32 i
[ Resultado Primário ( 111) = ( I - 11) 1\ 1.328.966,47 1.571.632,65f 18,26, 790.000,00I -49,73r 884.190,48',' 11,92: 499.813,151 43,471 526.096,97i 5,26 I

'1 Resultado Nominal , . -1.741.692,871 63H27,06! -136,39,1.073.383,89' 69,38! -590.540,07I -155,02i -375.084,741 -36,481 -315.255,87i -15,95!

D~vidaPública Consolidada . I . 1.945.750,771 2.157115,92i 10,861 2.595.780,001 20,34! 1781.631,361 -31,361 1.330777,32i . -25,31I, 952.151,1° I -28,451

~vlda _~~_~s~~~da Llq~'=-_. J ~~6~~~~~~1 ~_6L515:~_d !..6..:?Ú .-!__~~~~~0,~?1_.!~..:!..ü ,_1_~!~~~7,5~l~_~c~9..'~~_L ~.:.2..!!.~98,~~..__~~!:1~_L .__8.:1~:~~~~L_~~?:.~~..

r=--- '-=-~-~2;11

t."~-_.~--_c --

6,50-_._- ~--- -

----INDICESDEINFLÃÇAO(EM% ")--- ---~- -- ~- - -.. - -- .-._.-. .-

2013 2014 2015~ ~ ~~ ---- - - '--"-

5,00 5,00 5,00
- - - --

~_.~~ ---~~-'~ ~-, ..

2012._.. _- --_.__ .~~ --
5,84

(~)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
enntuto por Mawilto Rtbeuo Hel.ende versão 1.149



MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO IV· EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2014

AMF - Demonstrativo IV ( LRF, ar!, 4°, § 2°, I"ciso 111)

L_ PA TRIMONIO liQUIDO

I
PalrimôniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf Capital

.Reservas

~
IResultado AcumuladozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TAL
--~~-'

. 'r' .. ~:-~----%-- I·· - 2011 I % L~~_.~, ~~--- ..
',C_' --'.~ . 22:1'93422.4ãt------100,õõr-22.833.194,91\ 100'OO.i 25.775.696,80I 100,00 I

. 0,001 0,00 I ' 0,00 0,00 i 0,00 i 0,00 i
.. ! '.' '.' 0,00 I 0,00 I 0,00 0,00 I 0,00 I 0,00 I

___ ~_--=.~....~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA22193ci22,4~ .__ ~.,....2.00,O~1 . 22.833194.,-,9~1..l.'~_~~1_00,00 I 25.775.696,80i ~ 100,00 i

Valores em R$1,00

versêo 1 1-:9



MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2014



) ) ) ) )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) ) ) ) )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

RELATÓRIO CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2014

AMF· Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, lnciso V) Valores em R$1 ,00

....._.--._- -- .__-~ '--1

i I SETORESI . _ --- -I _ I
1 1 ...-. - _ 1

i TRIBUTO MODALIDADE ,I PROGRAMN, L-.-"--~.REN?~A~:!':"CEITA PREVISTA ,:__ ._~ COMPENSAÇAO I
I , BENEFICIÁRIO i 2014 ' 2015 ! 2016 I i
[--- ---- -- - .-----'--~---- __ .~ .__ . .L~_ ~----.L-.--.- -~-p--~--.- -~r:::-._-'------.--."~--.~--.---.-- ..-.-~i imposto sobre Propri.Prediale Terrilorial Urbana Concessão de Isençãoem Caráter não geral ! Aposentado II 100.000,00 i 100.000,00 I 100.000,00 I Quando da previsão da arrecadação do IPTU para os exercicios de!

I I1 I, 2014,2015 e 2016 os valores estimadosda Concessão de Isenção em I
[ I i 'i ;I ! I I: carater não Geral foram considerados a menos no cálculo da:

I ' : I IL I ±: i I arrecadação de cada ano.

iTO'.:~__________ L...... ~=__-:_=~.=~=~=-~__=~_~~-~~_-_~~=_~~_=_~_=_-_-=__10~~0-i_= __ ~ -~~~o_o~~J=._~~~~o~.t=.--~~~=-__~~~_ __.____ ___

:;-)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
emitido por A1awiflo RilJefiD Rezende 1/8r5#0 1 !./9



MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

CONSOLIDADO DO MUNiCípIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VIII· MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2014

AII!F : Demonstrativo VIII ( LRF, ar!. 4°, § 2°, Inciso V )_ Valores em R$l,OO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí
r-: .•-··-···--··----~-,___-~--·---·------_ -~------EVENTÕS------· -------· · ----.--..- ...-~-.- ..------ ---"_._--i-·_·_..· · · ..,.'......,· -_·_· ·Val~Pre~;to pã~;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2014-----------· · · ------1

SALDO FINÁL DOAUMEN"-O-PERMANEN-T-E i)-ERECEITA-( -I)-------- -.-.--.-----.--.- .. - • .-t- -------.--- -- ..-..-.---..-..----.-. --· --"o.õõ'
MARGEM BRUTA (111) = (I + 11)

! SALDO UTILIZADO ( IV )

Contratação de servidoreszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApl PROINFANCIA.

MARGEM LÍQUIDA DE EXPANSÃO DE DOCC ( III .IV)

I
1

__J .. ..__

0,00 :

865.655,35

SS5.S55.35 :

865.655,35

.-.
Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI

:ALDO~~;L-DÕ AUMENTO PERM:;,:NENTED~~R~~~~I~~--=-~-=~=-~~-==~~·---==~~~=~--=~f- . _=_~_-=-~alor previst0p.3i~ 2014=-~==-=----=--o- ...0-o~

r MARGEM BRUTA (111) = (I + 11) " 0.00 !

SALDO UTILIZADO ( IV ) 0.00

LMARGEM LÍQUIDA DE EXPANSÃO DE DOCSJ lI! -IV) ~_~_" ~ ~.~"".~"~~~~ L~ _.__~~~~._.~~~~.___ __ _ __ o_.oo!

--
Entidade: FUNDO MUNICIPAL SAUDE SANTA RITA SAPUCAI

I . EVENTOS -····-·--- ..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--------,·-r ----------· Valo~Previsto p.;:~2014

í SALDO FINÃL ~DÔ-AUMENTÕ PERMANENTE DE RECEITA ( I;~~-~~~~'--' -'-'--'~- .~.~--".'-~ ·~~r-~-· · ---·-' o -~-------.-.- • • ~-~~

MARGEM BRUTA (111) = (I + 11) 1

l~:~GOE~~0~~~~ b~~XPANSÃO DE DO~~.~ ~~ __ .__ .~ .. .1. . ._ ..__ . ...

0.00

0,00 i

0,00

0.00

SALDO FINAL DO AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA ( I )

r MARGEM BRUTA ( 111) = ( I '+- 11)

SALDO UTILIZADO ( IV )

_MARGE~_LíQUIDA DE EXPANSÃO DE_DO_C_C....;..(I_II_-~IV~): _

0.00

0,00,

0.00

0.00

Entidade: FUNDO MUN.DIREITOS CRIANCA E ADOLESCENTE

=~~LÓOFINA-L DO -AUM~~~: PE~;:~NTE DE-~E~~~~~~(-~~ ..=~-.....__~~-~==~=_~~7_~__:cc-=~~__-===_-v~;,-i.~~~;;t~~~a 20~~~~---=~=~:~~;
'MARGEMBRUTA(III)=(I+II) I 0.00 i

SALDO UTILIZADO ( IV) I 0,00 I

~~~.~~E~.:~~~I~~~~~~~~~.~ DE DO~<..~L __ .. ~ __ .: . .~. __ .. • • .. ._ .J... . .. c_______ .... ..... .__...c::.~.i

vl?rsão J 1-t9



=zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANEXO DE RISCOS FISCAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

verseozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1· :9



)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) .> ) ) .> ) ) ) ) )

MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

CONSOLIDADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADO MUNiCíPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO IX - RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2014

ARF (LRF, a.rt_._4_o,--'"'--'----_ R$1,OO

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI

F··~·~~-~=• ..._:=-~_-:~.=-..-.-·--~~:~S~~i:~ÕS CONT:GEN::: - .... •-'- ..~ ...2i ·=~V;I.,I_~.I-~• ... ..=- .=. ·,,:.,:!"\n0~~~,~~=~~':=t~_v.;ii>:.J
, Demandas Judiciais 0,00 0,00 I

~~~~~;;;;;;;~~cimento ._~_ -t- ~~~L .--------~~------_.~_._-~~-~~~=-_~,-.~.---~~_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'~;i~
!"'""Oçã~""""oo 1 0m: ... ..--- - I __~ ~o~
~:.Sistê~~ias Diversas 0,00_ ._____ __ ! ._.. ~90j

f".•'''~''OO~~~'"'~ _. ..~_..~. 0,00 ~ --o __ -r- .. +-~:--._~~_ O:~O_I
lSU~:!S>!AL .~ __. _'._ .___ .... '. • . 0,00 ' _ __~__ j O'_<:~i

j-------. ---.-.-------- DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSivos ---------------.---- =-+ ----------~- .. o ---- ----PRoViDENciAS --- . - - - ----. ---- ...-- -.-~

~~'~~'A~d"'~~ 0."",<,. I :'''~-::o:-ool:~.= "",~",~-====..._ -::==-·-1 - v~:. ~õõ:
~~estit~~~ã~~e Tributos a Ma~or 0,00.1 . ~~ ----=-==r~------~-?~.J
Discrepância de Projeções o,oo~ ....+ 0,00'

rO~tro;RiSCOS Fiscais I '.'-.--. 0:00 - .. .. ' . . . -~==~----- ,-o - • .. '.- ·--O·,~.~j

~~~~~~:rAL ..-------- -------. l --~ ~:~f-.-.-- .-"'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-r -- .• : .------ .• ------.--. -- ...- .. ~ ..-: .-...-~- ...-.-----~~.~I
____ .. _ ~--' -~ - -~-'-~~~ - .".....cL.~.~.~.~_. __ D

!-'----."-""""'"
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí----.-- 1-'-

Descrição .--- --_.~.......;,...__ ..._--_._--

PROVIDENCrAS-----· __ o -~. -. '-

-----zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
__-r~ __~;=--~a_'~~

0,00,

0,00 I
-- --~--- -o~óo1
---- ----o~oo

------
0,00 I

. ~ 0,0~1

PASSIVOS CONTINGENTES
~-----~-~-----~~~~~--I ....• .• •~~_ _ ~~E~ãO .__ . Valor:

, Demandas Judiciais 1
~0'd_a_-s_em_p_m::_e.s-s-o-~Rec_~h_e_c_im_en~__ ~ __---. -.--.---=--=-.-.--- ~~_.__ _0_. ,~o , _

'Av~s.e~a~~tias~onced~a:.__ _ . __ . . __ o,oo! __ .__ .__ ._.~ _

~sunção de Passivos o,oo~L~~ ~~ ~ ~ ,, L-- . .

lAssistên~~ ~iver~as. . . __ ~_. _ ... f-- o,o~ ~ _

I Outros Passivos Contigentes 0,00,

r SUB-Tém'L - -- . =--.-.-- c~_~~-.:--__~:~~____.~j =-~=._~~ 0,00L__
I=------·::~=·-····-·····--····-·····-.-_=~·~·=:..---ÕE~~~_~!S~~~~~~~~~~~~v~~"'~-==-.-==-"

Descrição _0_. __._------
Frustração de Arrecadação

..·-----····l==·- ..==-.· --- __~~--_=:==·.·__·=_-····=~.p-RO\.iiOENCiAS
i Descrição'1--" ---.- - --.- -..-- ----- ..--.- -.

0,00

·..· ·..--· -..· --· --· -· -----=·f--..====~=~::=···--:·J
Valor-.--- ..-..... -.. -- ._.....- ...... ..=-- ---- .. --._o.oo·J

. versJo f.14.9em,tI(1() por Mau!7IiQ F?.ibe{{Q F?ezende



)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) ) ) I ) ) ) )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO IX • RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2014

r----- --0:001 =-r-_ ~ _~O~

152997,5a1 I' 15299758
1

l Aumento de Salário Minimo que possa gerar impacto nas despesas com pessoal I 102ooo,ootAbertura de créditos adicionais a partir da reserva de Contingência ou anulação de dotação- - --102.000:o6l

l___________ _ ----.-L orçamentária o • _

: Despesa com pagamentos de juros orçada a menor i 50.997,58 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência ou anulação de dotação I 50.997,58

I I orçamentária
-.-- ------- .----.- .----~--------+---- --------.---.---~-.~- .--------~--~-------t
i Outros Riscos Fiscais ' 150.000,00' 150.000,00I

Epdi;";;~;~;;-ch;;t~s e~tras ;rt~;çÕes de calamidade ---- -- --- t- -----iQQÕOO,OO l--Abe;rt~-;:;d-;;rédito~-adicion~i;-;P.;rt~- d;R~;;;;ad;- C-;nii~ência -~-~nulaÇã~-d;dot~ção - ----- 100000,00 i
i ! orçamentária i!----- ----+-------_.--1- ---~.---- ---------------------.---- ,__ . _
. 50_000,00i Abertura de créditos adicionais a partir de Reserva de contingência ou anulação de dotação! 50.000,OOl

I : orçamentária ::.--- .._._-I-~--------l-- - ..- - '. . - '-0 - • • ---o -c--~.:.- __ ~--c-----· -- __-I
. : 302.:997,58- _ _, . 1 302.997,58;

· ----.-0 ..--- .---.--------,-. --'---302-:-997,58 i .--- -------------- ..-.-.--.---.-----.--. -t- -· · · · .._--· -----c--· ---- --- --l-------3õ2~997:58.,
~. .~ _. - ~~ __ .L_-_ ~~~c_c~ ..L.~ __ c~ ~_ ~ c __ ~~ ~ __ . __ ~ ~ ~_~._ ~~~~.~ __ , • . _. ._. __ ,

Discrepância de ProjeçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L-
Condenações Judiciais

f-.. - -- .. - ... - ----------
! SUB~TOTAL
r~---~---
,TOTALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r:..~ emnuto por MawiíiO f..:ft;elroRezendezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA versã o 1 149



~ MEMÓRIA E METODOLOGIA

~ DE CÁLCULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

versêc tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.Ji?



) ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) ) ) )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) )

LRF, ar! . 4°, § 2°, Inciso 111

ESPECIFICAÇÃO

I RECEITAS CORRENTES (I)

i Receita Tributária

I Receita de Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Receita de Contribuições

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

i' Receitas Patrimoniais

I Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Remuneração de Depósitos Bancários

Receita Agropecuári'a

Receita Industrial

Outras Receitas Industriais:

Receitas de Serviços

Serviços de Saúde

Outras Receitas de Serviços

Transferências Correntes'

Transferências Intergovemamentais

Transferências da União

Transferências dos Estados

Transferências Mult;'governamentais

Deduções do FUNDEB

Transferências de PessoaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Transferências de Convênios

Transferências de Conv . União e suas Entidades

Transferências de Conv . Estados, Dist . Federal e suas Entidades

Outras Receitas Correntes

Multa e Juros de Mora

Indenizações e Restituições

Receita de Divida Ativa

Receita daDivida Ativa Tributária

Receita da Divida Ativa Não Tributária

. Receitas Diversas

RECEITAS DE CAPITAL (11)

Operações de Crédito

Operações de Crédito Internas

@

) ) ) ) ) ) 1) ) )

MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Valores em R$1,00

~r-:-~~-~~RECADADA ---PREViSTÂ--~- ------- PRõJETAõA--~-----'-- -l
~-!--'-_ .2~ . -r-zOI2 .. 2013 i~ 1 2014 1 % L 2015 r= % ~ 2016 ~ % ,

49.518.685,O~.804.750,59 - --4,.6.2 roo. 50Jl93~0. - 15,921-- 60.599.516,OO'I---Õ:911 --s'3.378.816'õÕ-j - 4,59., ---66.797.016:00 - -5~~

7.236.673;14: 7.754.008,45 7,15, 9.090.000,00 I 17,23.: 8.866.500,00 -2.461 9.421.800,00:. 6,261 10.377.000,00 10,14,

6.767.956,511 7.295.244,85 7,791 8.250.000,00 13,09 i 8.340.000,00 1,09 8.840.000,00 6,00 I 9.740.000,00 10,18!

438.881,90 i 457.534,86 4,25! 760.000,00 i 66,11., 521.500,OO! -31,38 , 576.800,00 i 10,60 I 632.000,00 9,57 '

29.834,73 !1.228.74 -95,88 I 80.000,OO! 6.410,731 5.000,00 I -93,75' . 5.000,OO! 0,00 ~ 5.000,00 0,00

566.699,001
1

, 582.121,88 2,721 700.000,00 I 20,25, 650.000,00-7,141 700.000,00'1 7,691 750000,00 7,14

1 I" I' ". 566.699,00 I 582.121,88 2,721 700.000,00 t 20,25 i 650.000,00 I -7,14 i 700.000,00 f 7,691 750.000,00 7,14

581.025,54, 318.079,18 -4~,26 ~ 259,000,00 i -18,57 i 119.000,00; -54,05, 129.000,00 I 8,40!138.000,00 6,98

118.682,081 133.649,89 12,61 I 196.000,00: 46,65! 56.000,001 -71,43! 66.000,00 I 17,86 75.000,00 13,64 J

462.343,461184.429,29 -60,11 I 63.000,00! -65,841 63000,001 0,00 ! 63:000;00 I 0,00 63.000,00 0,00 i
462.343,46 i 184.429,29 -60,11 63.000,00 , -65,84 I 63.000,00 I 0,00 I1 63.000,00 I 0,00 63.000,00 0,00 i

\ I I I. . . 1 ' i
0,001 0,00 -100.00 0,00: -100,OO! 0,00 f -100,00 I 0,00; -100,00 0,00 -100.00!

0,00, 0,00 -100,00 0,00 I -100,00 I 0,00: -100,00 I 0,00 I -100,00 I 0,00 -100,00 I
O,OO! o.oo I -100,00 O,OO! -100,00; O,OO! -100,00 0,00 I -100,00 i 0,00 -100,00;

237.912,49' 190.905,491 -19,76 284.975,OO! 49,28! 275.000,00; -3,50. 275000,00 i 0,001 285.000,00 3,641

233.355,881 190.825,491 ,18,23 279.975,00 '1 46,721 270.000,00 I -3,561 270.000,00' 0,00 280.000,00 3,70 i
I 1 I I I '

4.556,61 I 80,00 I -98,24 5.000,00 6.150,001 5.000,00 0,00, 5.000,00 I 0,001 5.000,00 0,00 :

39.617.923,39 42.209.210,3516,54 45.376.918,00 7,50 I 49.834.016,00 I1 9,821 .51.970.016,001 4,29 !54.335.016,OO 4,551

39.344.835,62 41.834.413,60 I 6,33, 44.881.318,00 7,281 49.404.016,00 10,081 51.540.016,OO! 4,321 53.905.016,00 4,59 i
21.670.120,27 22.427.106,67 :3.4.91 24.075.633,00 7,351 2.6.229.336'00'1' 8,95 i '27.617.3.36,00 i 5,291 28.484.336,00 3,141

17.028.150,76 18.677.715.,131 9,69 18.937.685,00 1'3.9.1 22.422.680,00 18,40 I 23.597.680,00 i 5,24 25.242.680,00 6,97,

7.404.833,15 7.911.865,.70 6,85 [ 9.200.000,00 16,281 9.200.000,00 I 0,00.1 9.2.00.000,001

1

, 0,00 9.500.000,00 3,26 i
-6.758.268,56 -7.182.273,90 I' .. 6,271 -7.332.000,00 2,08' -8.448.000,00 I 15,22! -8.875.000,00 5,05 -9.322.000,00 5,04

1
69.328,88 115.953,00, 67,25 225.000,00 94,04 [ 225.000,00 i 0,00 I 225.000,00 i 0,00 225.000,00 0,00 I

203.758,89 258.843,75j 27,031 270.600,00 4,54 i 205.000,00 I -24,24 205.000,00: 0,00 I 205.000,00 0,00 i

0,00 43.980,00 I -100,00 i 50.000,00 13,69 i 2_000,00 I -96,00 2.000,OO! 0,00: 2.000,00 0,00 I
203.758,89 214.863,751 5,45! 220.600,00 2,671 203.000,00 I -7,98 203.000,00 I 0,00 I 203.000,00 0,00

1.278.451,47 750.425,24. -~h30 I 4.340.000,00 478,34

1

' 855.000,00 I -80,30 883.000,00' 3,271 912.000,00 3,28

376.038,92 243.476,191 -35,251 410.000,00 68,39 i 297.000,00 I -27,56 309.000,00 4,04
1

327.000,00 5,83

268.227,18 28.718,40 -89,29: 3.042.000,00 10.492,51 I 0,00 I -100,00 0,00 -100,00' 0,00 -100,00

607.319,86 425.689,571 -29,91 I 785.000,00 84,41 I 505.000,00 i -35,671 520000,00, 2,97 I 530000,00 1,92

599.472,54 421.258,411 ~29,73 , 780.000,00 85,16' 500.000,00 I1 -35,90 I 515.000,00 I 3,00 I 525.000,00 1,94 i
7.847,32 . 4.431,16 -43,53 I 5.000,00 12,84 i 5.000,00 0,00 5.000,00 I 0,00 5.000,00 0,00

26.865,51! 52.541,08 95,57 103.000,00 I 96,041 53.000,00 I -48,54 54.000,00 i 1,89 55.000,001 1,851

808.052,59
1

1.382.139,47 71,05 I 9.090.000,00 i 557,68 200.000,00, -97,80 200.000,00 0,00 i 200.000,00 O,OO!

0,00' 0,00 -1.00,00 I 0,00
1

-100,00 0,00 I -100,00 0,00 I -100,00 0,00 -100,OO!

0,00 0,00 -100,00: 0.00 -100,00 0,00 i -100,00 0,00' -100.00 0,00 -100,OO!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
eninuto por MauriiíozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARibei«: F?dzenc1d versJo L 149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
LRF, art. 4°, § 2°,Inciso 111 Valores em R$1,00

~ L ARRECAÓADAj ·.PREVISTA~.· · .• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA·i PROJETADA ..j
~ __ . ~. '.. ESPECIFI.~AÇÃO I 2011 ~~% .1 2013 ~ .• I _'.~.. 2014_0.00f- % [2015~ ~ % __ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2016 I % ..:

I Alienaçãode Ativos : 0,00 0,0~100,OO i ... 0,00 . -100,00 0,00 -100,00 I 0,00: -100,00 0,00 -100,00

Transferênciasde Capital I 808.052,59 1.382.139,471 7':1;05' 9.090.000,00'. 55;::f 200.000,00l -97,80 I 200.000,00! O,O~ 200,000,00 I o.oo]
TransferênciasIntergovernamentaisj 10.000,00 25.680,00I 156,80 I O,OO! -100,00 I 0,00! -100,00 I 0,00 -100,001 0,00 I -100,00 I

Transferênciasda União . f 10.000,00I 25680,00 ! 156,801 0,00 I -100,00 I 0,00 [ -100,(}0 i 0,001
1

-100,00· 0,00 I -100,001

Transferênciasde Convênios 798052,59 1 1 356459.47/ 69,97 9090.000,00 I 570,13 200000,00 -97,80 200.000,00 0,00 I 200.000,00 1 0,00 .

; Transferênciasde Conv . Uniãoe suas Entidades 1 234886,861 1 207715,55 414,171 7.610000,00 I 530,12\ 200000,00, -97,371 200.000,00 Q,OOI 200.000,00I. 0,00 I
! . Transferênciasde.Conv. Estados,Dist. Federale suasEntidades I 563165'731 148743,92 I -73,591 1480000,00 i 895,OO! 0,00 I -100,00 I . .0,001

1

. -100,00I O,OO! -100,00 i
[OUTRAS DEDUÇÕES(111) I 0,00 0,00 I -100,00 f 0,00 I -100,OO! 0,00 j -100,00 I 0,00 i -100,00 í 0.00 f "100,00:

~AL(IV)=(I)+(II)-(III) i _5032~_727,62 5~68~~0~..L- ~8L __ ~14089~c~_3.9~.l. __ ~799516,0~2,061 63.578.816,001 4..5~ ~~9~~~,~~L __ ~sj

(õ enututo por MauJiflo RitiBffO Rezencle versso 1. 149



/ / /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA} ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

MUNicíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL [)AS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí

Conta: 11120200

Conta: 11120431

Conta: 11120434

Conta: 11120800

Conta: 11130501

Conta: 11212500

Descrição: Taxa lic.Func.Estab.Comerc.lnd.e Prest.Servico

--~ ----- _. ---~~-~-~-- ---

Conta: 11212900

Descrição: Taxa de licenca para a Execucao de Obras

baseado nas arrecadações dos últimos três e-xercícios .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emil! cio oot Maudfro Ri/)elto F\ezende
versêo 1.149
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)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Conta:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11213100

Descrição: Taxa Utilizacao de Area de Dominio Publico ~~~~-

':~ -.~ ~~- .. -.. -- .: --~~ __ ._._, . ..-;--------~-. .• . ...• . - .. ~ '.. D~~CRIÇÃO .. --

@áICUIObaseado nas arrecadações dos úllimos três exercícios . _. _
----=-~= ~~_~o_.~ ----J

J------------------- ~~---- -_._---~.-

Conta: 11213600

Descrição: Taxa Apreensao, Deposito ou Liberacao de Animais,_._--.-- _.~----~--.~~. --o -.. -. ~....
t~~~io baseado nas arrecad~ões dos..9!~i~ostrês exercic_i_os_. _

DESCRiÇÃO
-._~----~--~;,~~,~,~ ....-.~- "'-'-~~-~---~l

..-.--.- ~__ ._._...~~_.~_O~~_ .._ ~~.-~-1

Conta: 11219900

Descrição: Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia

[' =.-;'" ...:.-=-'~~= __ -. -=-=-~---=-_=-_=_-.----.-.=.=--~~-->_=~.=---.=.-------=------'- D~CRIÇAO~-~~. -- __ -=-~=--~=--~--_=-==-__=_:_:= .==~~~~=~-=--~==·==--.=-=.:=~_=:-o---]
lC~lc~~ baseado nas arrecadações d."s_últimostrês ~erci~s_. . .• _ __ _ _ _ _ _ __ _ __ _ . o _

Conta: 11222100

t~_C~!ã~:2::d:~~~~os C~:t~~:~=....2::__ ..• . • -- .=~~=~=~_=_=:=-=~-="=~-__-=---=pESCR!cÇ!E__=~==- -==__-=-_=-==~==_=---~~-=~===.~- '---0 ---'-- - .•- - -

:~álculo~seado_"~~~e.':':dações dos últimos três :,xercicios..:

Conta: 11222800zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~~~ii~~:::~:::~:::~:~úE~~~;:~;~;;====-·---.~~-.~~-==--.~=--..:..~=~~~iÇ!~=~=--==~~·--~~=~--~----·--·----·-~--- ~~.~~~~=---=~~==.=:~==~~=-~-=~~===.-.----'·--1

Conta: 11300400

Descrição: Contrib. Melhoria Pavimentacao e Ob-ras Complement.r~~=-~. ~= __===__~__=.~_=:_-~=-~..:._=. ~~= ~~~==_-===-=_-~=--:-==-~~==~SCRIÇ§__==- 7_ ~~_~==_.==-= .~~~ =_ ~_. o -=-_=__==.__=====~-~=-=-=-=~-. ~
~s c~lr~iç~es ..cl.e...rnelhorias~ão arr:.ca..<ia.cl~_do~~~rietários de im~~s ..beneficia<l~~por obras pú~~-=-t.:.rã"-C~<>.I'~=_tolal ~espes~rea.'l:a<la:Y~t."_(lUe nã~recurs~sJJ.r~r~s ~~ e)(ec~çã.'?de tili:..~~a..::. .__ __ __ _. .._ _ _ !

Conta: 12300000

Descrição: CONToP/ CUSTEIO DO SERViÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
---------·------iiESCRIÇ~Ko ..----·---·--· _-o ----.-- -..--.-

_._-_ .....~-_...~.__ ._~. __ ..__ .-_ ..__ .__ .__ ._...__ ...---_ .._ ...._ .._-_.-_ .._._ .._ ...•_-_ .._--_._~_...__ ....-_._._---- .....- _.~
i Calculo baseado no número de residências no Município e das aliquotas por faixa de consumo conforme Lei Municipal n'. 4.259/2008.

Cálculo baseado nas arrecadações dos últimos três exerci cios .

s-,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA errUflcfo por iViawiílo Rit;elfD Rezeroe versão 1. 1.1<)
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Conta: 13110001

Descrição:Alugueldo MercadoMunicipal

I" ~. ..' . ." DESCRiÇÃO
.Cálculobaseado nas ariecadaçóes d~~Úiti~s três exercícios. '-~- c ~. ~~~- -~ - .~~

Conta: 13110002

Descrição:Aluguelde Centros Esportivos
\--- -c----.-. ",~---.,---. ---.-

!c';~ui;ba~~;:;;;ctaÇõ~s dos últimostrês e;ercícios . --._._---

__ ~S.~~ÃO=_~-- _ __=__ . ------ -' ---.---.".--- - --. --.-_.---,--~,,--- -

---

Conta: 13110004

~C~c~I~~a~eado n~~rreca~çõe~os ú~mos tr~ ~~e~ícios ..

-.~~-_~-=.__~-:-~~~-=.==--=~_~------=---=--==-=--=~=------=---:-= :c_~~~~i:tÃO --~--:--=_=-=-~-.--=-= .=-==-=~-=-;-----=_.------- ------- ..-.----------------.
Descrição:Aluguelda Esta:l:aoRodoviaria

Valoeorçadoemfunçãodo saldodisponivele comportamentonos últimostrês anos.
- - - -- -- ---- - - ------ -~----

Conta: 13250102

Descrição: Remunerafao de Depositos Bancarios
-~--,~-----.,.~_.------

-DEs~'~iÇAO- -_-=-_ .. :....._~-_ ....•_ .• ..----_._. __ ."'..,'-- ---'--~..• _.- _.-----
--1

-------

....---- -- - --. --- i
_____ - _J

Conta: 13250104

r_~e.~c~~_'-~e_c~de~!..~~_~erac!_~_~~De~~~~~!~~~.?_~ __ _===~~==~---.---.---=-'- __ ~ESCRI~~?=_.:.__===-=_~~~-----------~=~_==..:.=_=:-==_==-· ·-====~~=====:~-~~=~====~=~==-:=~===-===:=l

~0.r.o~çado emfunçã~~~~di:poniv:' e camportamentodos últimos.três anos.:... _ ._______ _ __ _ I

Conta: 13250107

Descrição: Receitade Remuneracao de Depositos Bancarios-FAE
r~ - ...-,.--~~ ---'----~-_ .. ~._-,---..~-~~-.---.-. ---:--~

t , . . . . .. ,',. . _~
I- ._. ---- .-------~.-- ~ ----.~--- _.- ~ .':.--'-.' --~. ~ ~ _. - - - -~.

lValororIa~o emfun~~~~ saldod~~i~.:'~~~rta~ent~os últim~strê,-anos.:.._

---.-----.-~-=_= DESCRI~Ã~= ~--===--=-=-=-==-=~-~~_==-=~_-_=_ __~~._=~---.--=-==~-_.-- ~- =-_-::-..:-'== =.=-

_ - - - __ _ - __ ,_ ___.I

Conta: 13250108

Descrição:Receita de Remuneracao de Dep.Ban·carios·PABFIX--_._--------_ ..
______ . ~.':~~IÇÃO .._.. ._ .__ ..__ .._~ .. ~ __ . .. .. _.. .. ...._.c__..._ ..__ .._.

_._ .._- - _.-_._-_._---, .._-_.,...,....,-~-- -

IValororçadoemfunçãodo saldodisponivele comportamentodos últimostrês anos.
1 _ _. __ .. .__ ._ _ _ __ _ _ _ _

Conta: 13250109

Descrição: ReceitaREM.Dep. Bancarias Rec. Vinc.CIDE

DESCRiÇÃO

IValororçadoem função do saldodisponivelB comportamentodos últimostrês anos.

(A fimltldo por Maut7Ífo Rihetro RezenaezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA versêo 1.149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Conta: 13250111

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-VIGSANr~"--.-- ----o ---.---.- ..-.-----
f':~~ ... ~~-. ~-~ .. -" '.~~'-' -~-' ~ .. - -~-- .. ~-.'~.~' '-' ~~-' c_·.~~_ ~~..
LV~?r ~çad~_em funçã~o.:a~ disp~vel e~~ortament(),CI0:9Itimos.três anos. _ _ _ __

DESCRiÇÃO =.:.-.----".-- ~- ..,J
---- --_...!

Conta: 13250112

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-PSF

r' :~.:~.-:_-:----__----=-_=~~=-=-=-~ .- -:-~::--~ .'~. . . __---== _-=- ~~ __~~~SRIÇÃO

- ----~.---- -- -
__~::C~~_,:,-'~=:_~:=jIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAValor orçado em função do saldo disponivel e comportamento dos uttimos três anos.

-- -----~----- ~-_ .._--- ---------_.

~~_~ ' 0"- .• • ~ __ ._ .• • • • • • • • • .• •_.--'- •

Conta: 13250113

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-ENSINO

Valor orçado em função do saldo disponivel e comportamento dos últimos três anos.

...-----....---.--------..----.- ....-· -------·--------·-------·-· · -·---· · ------·----·-·-· · --·-....-,-0ESCRiçÃo--
-~_.~_~.~_.~ :..............~~ ~ ~ ~"",,_. __ ~_ .• • .~-'.:........W-_. __ .. ....:..:.~.~..,;_ ~. ._:.._ ..,~.~...:......"~ _._.......• ....• ..._'-"-_~~ __ ._~,,_

Conta: 13250114

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-PNAEC- -;.- '. -.-- - ----,-,.-- -,--,---.,.".--.------;- -~_. __ .._-
-õeSCRlçÃO

-- -- ---- ..,..-- .--;---0---....".. --_,.-.,..,. "_" ' __ .".__ ,_ ..• __

----~--. ----_. __ .•_------"., .._-_.'-'-'_ .• ..- ..• ..~._--'--'-'-_._ .._-_ _--",,--,--'--_. -,,;...... -_ _---'-- , --"..... ---"'- - .._-_ ..• .
: Valor orçado em função do saldo disponivel e comportamento dos últimos três anos.1_ _ _ __ ~ ._~ _

Conta: 13250115

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancar;os-QESE

L~a~':. ,:,S"'do erll. função do sald~ dis~niv_el_e_c_o~p_o_rt_a~ento_dos último~ três_an_o_s~ _ _

Conta: 13250116

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-PNAEF[ -.---,_~~-----_~-~:...:-=_~-~=~-.-=::-__----_=-~ ~==.-. ~-~-._-.-~== - D~SC~lçA..c:>.- -=::~=. -- ~~::-_- _
! Valor orçado em função do saldo disponivel e comportamento dos últimos três anos.L. ~ __ ~_ .._. o. .__ _ _ ~---- - -- - -- .- - ._- --~

------ -J-'
-~_. ~._-

Conta: 13250117

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-FMCAr=:....-=:---=--=--.~~~.==~.:~==__~: =_~_~-.__=~:~·-=~-=:~==~~===:....-~-.:·~.=~..:.--=_..:.:,-~·-ÓE~~~.~!O___..- ....-----
I:':alor ~rça~o ernfunção. ~o saldo disponivel.~omportamentodoS últimos três_an,os. _ _ __ __ _ __

Conta: 13250119

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-AS.SOC

r

IValor ;;;:çad~ emfunção d~ ;aldo disponivel e comportamento dos Últimostrês ~n~s.

DESCRiÇÃO --.----I

-:" enlltrdo por t.,.1audito Ribeiro Pezetxie versão 1 149
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conta: 13250131

Descrição: Receita de Remuneracao Depositos Bancarios
~-- ..-.• .-.--.- • • ...--. -. .v. .. ... . . .... .... DESCRiÇÃO . ---- ... . 1
~;;r· ';r~do e":1_funç~odo sald; disponívele comportam-;'ntodos últimostrês anos. =----===~-- ---- .._.==~ __ :J
Conta: 13250176

Descrição: Receita de Remuneracao de Dep.Bancarios-FMS

tvaIZo~_dO em f~~o d=:~;~:~:nt=,mos três anos.---·--- .~~-- .----. __ ~~scru-~Ã-O_-o :- ~ ..... --- . . c- ~~-=--?==-= - ..• _- -=~--...~~_~-:-__ ~~====~==1

Conta: 13250299

Descrição: Remuneracao de Outros Depos.Rec. Nao Vinculados
-..- ..-. ---.---.-~-.--.-. ------ ..------- ..---- ..---.----._._------ ..--.-- ..-...-- ..- • .- ÕESCRIÇAO-------- .-.-~------- ..--~-----.----c----.--.-----.-. --o .---- --.------- .. -.- · -· · ·c-· l

......O........~.~~_~ ...;...:......:;.;,,;.~~.:..;.:--....:...:_._..~.. ~ ...• .•_.~_·.-"'.~.~~~ • • • .• ....~..:......_..;..:...__,.··_·__ ,-.:..:...:~· ~...:......:c , • • . ...;;....;;.".:...:.:..............:..;._. . .....:,;:~_._. -'---- __ ~~_. __ .~ :~~, __ . __ :. __.... __ -'-'-~:..;;.,~ __ . • ._ ________'___4;:.. .. :. __ ._._, ... ~. __ :_~~ ..• •....: • • • •"-----.......: __ ..• ...._._. ~_ ..........• • ._

Idodisponívele comportamentodos últimostrês anos.
_~ .__ . __ • ' • 0'- . ~ _

Conta: 16000599

Descrição: Outros Servicos de Saude

[-..- __.o='-"·=_=·---T-~_~= __ · • • .. '-== - - .. _. --~-._-'--'::"..~, __._._._..._.~~.~==~...·DESC~ÇÃO~.o~ ...

,_C~I~UI?..t'~~:~doco~formearrecadaçãonos últimostrês exercicio~__ _ _ _

.._-_._--=-~~~
-- .__- _. I

Conta: 16001701

Descrição: Servicos Patrulha Mecanica__ ~_

t~~~i~i;~~~~~~;:~:~:~~~~os ú~i~~ir:s~::~::~o-~--~...--~- - ....---_--_--_.~_~__ :- _• ._-._.~-__ .._.._.~~~~_~_~_--_0_··_. _-_ ... _~=-..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA---= = -= ...:= --.: : ..-= --.= ~~--= = ·C= :~= c.~=.=~-~·====~ ____:__-=~=~~=·---=.·--c._j

Conta: 17210102

Descrição: Cota-Parte Fundo Participacao dos MUrJicipios- FPM

!.~=.o- -~-~==-_- --~==- ._. o·: .._ . · -=~.~__o • .• ...• . .0 -- .= . -C-OESS.RIÇÃO =~·_oo_ • __ . __

, Cálcul"-",:sea~ona arr,=ad~.ã~ d~s ulti~s três!x"rdcio e pre~s~!s~~mnad~s~e~ AM_M- AssociaçãoMineirade Municípiosobtid~~ ~t<J.~ _

--- ._-------_ ..---.-
-~ _.~----~-..:..:...;.'~ .. :.;., .._-~

_ __ ._ ._----.J

Conta: 17210105

Descrição: Cota-Parte Imposto sobre Propr. Territ.Rural -ITR

r.--,..,..-- --~,....--.-.-.-.-...-..-- .... ---.--- - ..-.------.--.---- ..----- ...-.------- ..-~-..-.--.-.,..---.,~ ..,O.__ -.-. ---- ~- ..----.-- ..-.-- ...-.. -- ...- ..--- .... -.---.---- -.- .•----0----".,- .. - ..-...
DESCRIÇAO . I,.__ .-----_ ... --_ ..• ..._._-_ .._ .._ .._-~--~_.- _._._---_ ..__ ._--_. -_.__ .._ .._--. ...-..._._~ ..__ ...._._._._._. __ .__ .._ ... __ ._.._------ ._. __ ._-_. _ ...._-- • ......_.~_.- .. _- ._-----_ .._.__ ._ ~-

L~lcul~ba!e!~<>.."am.:.d~~"arrecadaçãodos ~ê~-"Itimosexercicí~s.__ _ ._ ._.. _ _ ._ _ _ .__ .. _ _ _ I

Conta: 17212220

Descrição: Cota Parte de Compensacao Financeira Rec. Mineraisr - -- _... --. _o· --0-
!

rC-;;IC~lo_ba;eado ~~nforme~re';;d~ção ;'~-,jltimostrês exercícios.

DESCRiÇÃO
---i

?' ennuao por Maunfío Ribe;ro Rezenc« versão 1.149
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MUNiCípiO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conta: 17212270

Descrição: Cota-Parte Fundo Especial do Petroleo - FE.P~~ _

t~kulob:seado ~nf~~~a~nos úllimos três exe~,cios

DESCRiÇÃO 1

___ _ 1

Conta: 17213310

Descrição: Transferencias do Piso de Aten;tao B sica-PAB
1-:--'- --

l~~~~o .:t>~~ado na arrecadação nos úllimos três exercíci_o_s_c_o_nf_o_rm_ec..p_roc..g:..r_a_m_a_. _

DESCRtÇÃO --~._---_._------ -
------~--~~-

Conta: 17213331

Descrição: Transferencia Programa de Saude da Família-PSF _. . ._ .. . . ,
1-·----------·------------------------------------------------.--- ------------- DESCRIÇA()-----. ------zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-------~---~_= -~r_= ___ .__~~ -. -'-~. .~__ " _---1

r"Caí;~o ;';;~t~o conforme numero de equiP;;;;;;;p;;;-;,mento~_;;;.;cadações dos último; trê~~ - -~ -==__-=--~_=--=--=--==_-=--=--- =-~_=_ o ._. _ _ _ J
- ._---- - --------~-~.------- ---- ----- -----------

Conta: 17213332

Descrição: Transf.Programa Agentes Comunitarios de Saude-PACS

[~-L~-·'---.·-.-----·-·-..-.-.----.~ .------.-.---.----.--.-.-~---.-.-.-.-.------" -_~séR~:?-=-=_=___ '_._
19a1c~lo baseado na arrecadação nos últimos três exercícios.

----~-----. - ------- ------~--------l
___ o ._._~~ __ "~

. I

Conta: 17213333

~~:,:~'.:~~~:~~:-:::=:~=======..'.·======"""'êA,,=======..==~=....•-=:-::..:== .-=-• • .=..~=.==-1
Conta: 17213336

Descrição: Transf.Prog.A;toes Basicas Vigíl.Sanitaria - VIGSAN
1---'-' - --'-- --.----~ -
1'-;----- - ...----.--- --.--. _. --
LCalculo baseado na arrecadação nos últimos três exercícios.
-------- - ------_._---"-------

---_._.'------ ._~----- --- oEi;cRlçÃO------- .-.---
----_._--- ~~---=_...:---=-----' ---l

I
._ ------- 1

. ,_o _._.__ ,: _~~_.;,..;:, __. ..

- ~-~-- ----

Conta: 17213338

Descrição: Transferencia Nucleo Apoio a Saude da Familia-NASF . . ----o _._

b'~-.-~-~-~~-~~---~--=~~-==--=-~---~=~=:=~=~=~~---~---.==-~~==---=~-~~=-~==-=-_·-DESCR~ÇA()_--_=_=---~=---~--==--- --~~.:-- --- - .---.- ..-.---------------.-.- ..-.~-.-~
Calculo com base no programa. _ _ _ __ _ _ .........J

----------~-- ------_._-- __ o • • ~ ._. ., __ • .____ __. __ ~ ~_. __ • _

Conta: 17213339

Descrição: Transferencias Programa Saude BucalC---------- - --
@~~UI,,- co~_ bis"..no_~og-;ama

------ '---'-~ _. -_.-
DESCRiÇÃO

- --- --'- -l
~ ----I

(Ç)
ermltclo por Mawiflo Ribeuo Rezenda versão 1.149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAJ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conta: 17213368

Descrição: CAPS - Centro de Aten~ao Psicosocial
""-L -.--~---.---- DESCRiÇÃO

! calc~l;;:'base~~~~naarrecad~ão nos Últ~os três exer';k:~ ---'---~~~--' --- ..---.-'-- ..~--' -- _

I
~.~ __ . __ ~ .• ~ • •~ _~~~~~ __ C~~

_ .-1

i
1.... __ .• • • • •_.--. --'--,--'.--

12'.ansferencia conform_e----'---pr_o-'--je_t_o_, _

Conta: 17213370

Descrição: Transf.Prog.de Melhoria do Acesso e da Qualidade

Dr:~RIÇÃO_._~ . . . _. .__ . _
.----"~~-~~.---~--.---·----lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-------_. __._._---~

Conta: 17213371

Descrição: Transf.Servico Hospitalar de Referencia-SHR .. . . ..._. ~ ...-.-I

~-~::-.===--:.---~=-=:.-.--==----.=.. -=- -_=.. -:----=-==-.-- ..-.... _~_~·=-=-·~=~=:=-=,==-~-õESCR~A9·___=_~=~-·=··-----_=::----.:=:=-==-=_=---__zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC=-==~=-~·-·~==----·==--·=-·--- -.-----~-.---~ ----~-.-1
i Transferencia conforme projeto. .______ _ _ . _-~._-------------_._-------- --_._~--- ~-_.- _ .._---_._---~- ----- --- ._-- .---_.--- ---------

Conta: 17213372

Descrição: Transf.Centro Atend.Psico Social Alcool e Droga
I -- --- --- - ------ -- -- --.-.-----------.-- -.-----
í ._-"~_~ _ __'_.~ __ •__ - • '. ._. .:.....:........

I Calculo com base na previsão de repasse para construção de sede.L-- __ . . . _ . . . _

=--=-- ....-D~c~~!~ ~--- ._.__ ---o ~._: ~_----,-~---,.--o- - - ,--- .--.-

------~- ----

----- __ o ~_--I
I

____. ~._J

Conta: 17213373

Descrição: Transf.Centro Atend.Psico Social Infantial _

~....--~:....---.-...::==~-==-=~~-~---:==:.-~=------ -==--.- . .·-=~-·--·-·---··--·-~:=_~=~=__====~:.sCRtÇÃO··=·=~======:=---::::._.-.-= ..-.---.:=--..~=::=-=-.----------==~=-----==.=:=-~=~==~==-=-~:::.~====· ':~l
L,CaICIJ~om bas~~r.:"isão ~~asse para co~t~ã~_de sede. _ _ ........J

Conta: 17213374

Descrição: Transf.Laboratorio Reg_de Protese Dentaria-LRPD

&r~s~;:~~ac~~~~;r~~- =-_ -- -~~~:::'--~0~-~-=-~·_~'-. -~~_~~~------_..~~:~~~-=~==-----~~--'----'-- - ---=-----==-1
-------_..1

Conta: 17213401

Descrição: Transf.do Fundo Nacional Assistencia Social-FNAS

[ __ -=:::'--. ~=~:==-=_~~.~=====~===_-=---.~=----==_=~=. __=_===~--~_~~~_RIÇ~'?:-
ICa.":ulo basead~ no--"umer."de e~tidad~com financiame~ ~e recurso d0,<3~\Iemo:ed.:"a~~o Progr~ma ~Ção~-,,~tinuada ~pa=,e-"t~L .J

Conta: 17213402

Descrição: Transf.Fundo Nacional de Assistencia Social-FNAS

~-=_ -- - . - -.- -:=-- - - --- =.= . _ _ 'C-c ~ ~ES_CRIÇÃO

Calculo baseado no numero de criança cadastrado no Programa PETI e conforme valor informado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
l_ ~ _ _ __ __ ~ __ _ _ _ __ _

e enl/t!CiO por Míjwiíro Ribeiro Razenôe
versso 1.149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conta: 17213404

Descrição: TransUundo Nacional Assistencia Social - FNAS._~-----
i ~~ ~_ ~_c_. '" .. .. .. '. __._. . ~ __ ~:.c.. ~._~~~c_~ .DESCR~2t_~

~,=-LJI<) baseado. n_o_n_u~",:"de familias cadastradas no Programa e conforme valor informado_p_e_la~ecretariaMu_n_ic_ipa_l_de_D_e_s_e_n~ol_v_im_e_ntoS~c_ia_I_. _

--.--- -.------. ----------·-·--1

Conta: 17213405

Descrição: Transf. Proqr.Atencao Integracao Fami:liar- PAIF

~ ~._=-: __.-. -------= _ '.' . . =_~ . ~, -c-_ -.---=:--- c __ :?ESC~~O_~_~=-=:~=_~- --.:---~-==--~-,=--=--==-----=--=----------- -~~.-------- -_: ~~~1
LCal~ul~_baseado no numero de familias ca~astradas e conforme valor informado pel~S!Cretaria Mun~ciPal_d"__'?"senvolvim~ntoSo"i~I:.... _ _ __ __ __ _ __ _ .___ _ _ .-----1

Conta: 17213406

Descrição: Transf.Fundo Nac_de Assistencia Social-FNAS
i---·-·----------------- ---.------------.-------.-.---------.---.--- ..---.-------··-----------------iJESCRIÇAO---- -------- ------------.
1.-"';;"'-- _~_'._~_" . -..:...:-_.__ .~',;,.,.,............, ._.~~ ...~~ ......:..__ .__~_~._~._ ~~ ..• _---------<- ~.:....... _~ _~~_~ ~ ._~_ • • .• • • • ~~__ .-'--...:...~.~---'----.~.....,.- ~.-~ ..• • •~ • •-~ .• ---,"-- --_.

, Callculo baseado no valor previsto de acordo com o Programa PBV 11 informado pela Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Social.L _ __ _ .___ _ __ __ __ __ __ _ __ _ ._ _ _ _

--~"---..:...~ ~-.....;._.'._--~..;..._'"

__ + __ ._~ ._ _--.J

Conta: 17213408

Descrição: Transf.Fundo Nac.Asststencia Social-FNAS
t ,-- ---....,... . .,..~....,.,.....,....-,,--o-~.-...-.,.,...- -_c -. -._ - ---.-_ --co:-- "_. ~~_~_,_==J- --- -- -- - DEscRíÇAO-' .

_..~ _ _ . __ '_.,".-c"-'--_· ' .__ ~_ • .__ ..----"-". __ . ___:.• .• .. ', --'.......• ..• .__ ,~._. __ ' . __•__ -'-_ • . • "'-'-_ _ _~ ~ . '_' --'-'--

Calcul~_baseado no valor previsto conforme Programa PFMC II informado pel'0-"cr~!~~ Mu~~al cleY.:.s-"nvolvimento ~oc~':..... _ _ . _

Conta: 17213409

~=~~i~=~2~:~~~=~~-"-~~~~c:~:==-=~t:~~~~<.i~~~~-~:!!!I~ _--==--=~=:::---~_===~=-~==...---. =-"'-D~~cRíçAo---=~_=~..----------------------:=~---=-~--- ---~=-.--==~===-~=~====-====-===~
~al':"'o basea~ em valor,:s info~ado p~ Secretaria M_unicipalde Desenvolvimento_Soci-,,~___ __ __ _ _ _

I-'=-_-~~~~.------~- ._._~ . . - ._. .~
[ Ca!:,.."'.oef!ltlJ.:'do~ média_de arreca~ação do.:..ultir11~szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ê-=anos e numeros e alunos matricu~dos.:._ _ _ c _

Conta: 17213501

Descrição: Transferencias do Salario Educacao.,-_._---~--_.~ ~_. --------------, - ------ --------- ------. --- DESCRIÇÃÕ- _ ,__ ~ • _ -'1
-----~- -I

_J

------

Conta: 17213505

Descrição: Transf.Programa Nac.Allmentacao Pre-Escolar-PNAEPr.,--------=- ----.---~--- o -. __ o • ---.-- ,~~.- • • -- .-----.--

Ic-.;TC':;;;-c~f~rm~-,,-umeros de ~~nos matric~lados_informado~ela~e~~taria M-,:,~icipal_~E~caç~o

DESCRiÇÃO

Conta: 17213506

Descrição: Transf.Prog, Nac, de Aliment. Esc.em Creches-PNAEC
r-

DESCRiÇÃO
"-. -~. --- '1

--- -1
I Calculo conforme numeros de alunos matriculados informados pela Secretaria Municipal de Educação

(~ envtuio por Maun"f;o Rii;eífo Rezence
versão 1. 149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Conta: 17213507

Descrição: Transferenc.FNDE Prog.Nacional Alimentacao PNAEF . __ ._._. ~~----. __ . --.,k --.----.~-----.. .. .. . . .. . DESCRIÇÃO-·----- .. ---------.----·---.-· ._~~--- ---~~-- --·--1
Lc~;,:;r.;;:;;;;;;;;~eros de aluno; maírk:~J;dos inf~rmados pelaSe~;Mu~icipal de Edu~ação___ __o ~--- -- -_ • .. -- ~- - -- -- o • I

Conta: 17213508

Descrição: Transf. Diretas FNDE para EJAi~----~._-:·~=~=-=--=- __ --- =~_----- .--~~--=-::.:...-=-D!~CRIÇÃ~~=~_=__~.~-

, Calculo conforme numeros de alunos matriculados informados pela Secretaria Municipal de Educação
--------

- .__.--_. ·--·'1
I-_.~--------.,

_. __ • __ . __ • • • __ .J

.'- --- -'-- o ~ _

Conta: 17213509

Descrição: Transferencia Brasil Alfa betizado
...---~.-..-_._._.__ ._---_ .._._----_._--

_~~,,--õISc~ç~~-~-=----·-=~ ~_~ __ ,._~. ._~_

Conta: 17213510

Descrição: Transferencias Diretas do FNDE para P NATE-M

-- -- -~~.~~-~ ---]
_ .I

- _.- _. ~ ~-_.~ .._- .....,.........,;-c:----- ._-----,- ~._~- ._-.,.,-
• DESCRIÇÃO-

___ ' ---'---_~._. __--'--H~~_A.... .-"-'--._ .......;..._ ...:_..,..c........_"-----. __ ._. __ ~_

Conta: 17213511

Conta: 17213512

Descrição: Transferencias Diretas do FNDE para PNATE-F
r-~'-: .,..........,~._._--- ~_. ._.-._-_.-:-.-.-~,..........~---~--
I
~-- _.- - _. -_.- - -_. --~-- ~_. _o. - . - - - - .

I Calculo conforme numeros de alunos matriculados informados pela Secretaria Municipal de Educaçãol__ ~ ... . _ _ . o ~ _. _

I
- ~-4

____ .. .• .-J

.-~-~ .---~_. DESCRIÇÁO--~'

Conta: 17213513

Oescrlção: Transf.Programa Nac.Alimentacao Escolar- AEE
,--.- .-. ~-- -- .. - .~- --- -.. _.-- -- c-· -. - - .--.- ..-.. - .- - - -- ----.- ... ----.-- ..----. --c' .- -.--OESCRiÇAO-----·- --.-

[
..__ ._._.._-_._._-_ _- _._---------_ ----_._- _ ..__ .._._ _ ----_ ..__ .__ .._--_ ..__ .._--_ ..__ .__ .__ .__ - ---_ .

Calculo conforme numeros de alunos matriculados informados pela Secretaria Municipal de Educação
- - - - -- - -- _. -' -~ - - - - - - -~- _. ._- --- -- _. _. _. -- - . - _. -- - .- ----

-----.----_.- .._--_._~. -.. _ ..- -I
!

Conta: 17213600

Descrição: Transferencia Financeira ICMS-Desoneracao LCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA87/96,._- -_._----
·DESCRIÇXÕ

Cálculo baseado nas arrecadações dos três ultimos exercicios.

(..:) eUlIr ido por Maud/lo f~ibe!fo Rezem/a
vw.s(~() 1. 149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conta: 17220101

Descrição: Cota-Parte do ICMSr ._--_ ..

rCálCUIObas~a;;na~ arrecadaçõesdos três ultimosexercicios.
~..._._...._--~-~-=---=~--~~-=-- - - ...9

Conta: 17220102

Descrição: Cota·Parte do IPVA ~ . .__ . . .__ . ~ _- _
r7~--~""- --o ---~-- . ~--- .. -_.~.~---. ----- DESCRIÇAO- . _ ..... . . _

I C~IC~IOco~e nas arre~ações dos três ultim~sex~rcicios. . .---- .------- ------.-----------.--
-------------~-_ ..~--~------_. __ ._~.- - ------

Conta: 17220104

~:~~~c~~~~;;:~:.:~~]~~~:-:.-~:--_~~:-~-:...-:~:smç;:o-~_=:~=~~:~=~_::-:~_=_~=::- ..-..-~.~ _~=:.~~-.=.__ .....• .~• ...
Conta: 17220113

Descrição: Cota·Parte da Contribuicaode Int, DominioEconom.
l__-=~,~_ --.-.----.-- --.-.--.-- --- ---- ------------=-_ ... _ DESC~~§-=._=_~~~.~ _

! Calculobaseado na médiade arrecadaçãodos último-strês anos.1__ .. ~ __ . .___ • _
--'"--''-..--'---"----'-- ---"--'-."--..,;-'-~ -'-'--'--'---_.'----

~- -- --- - --_.- ..

----- --- j
. _. ._.J

Conta: 17223301

í~:s<:r~~~:-~~~~"!~~e~~a:~~~~:!'·=Z:~~==und~~~~~_. -.- _. --~-===-=_=_::=--=____ ----~~~~~'2§.=~=::.=====-.-=~=.=~======~====_=_====_~~===:~-· ·-:~=~=-=--==~=1

L~°..':.Previstocon~meProgramaSaúdeemCasa.:...._. . . __ . .__ .__ _ ._ .._. _ ~ ~ _ .__ ._ _ _ ~.I

Conta: 17223302

Descrição: Transf.Rec.Estado Projeto Maes de Mil1asr·=~_~.._~_=7---~._ -~"-=-=-~~-=--. ~~------=-=_-~===~ _~~._~_ - . --·õ~~~içÃ?-·=-=-~--=-_~__ .. _
tvaIOre-=-Pr::~!.Cl..nonumerode gestantes ~astradas infor~'!". ~~ S~."retari~~~n~~al_~:."aúde

- - -'- o ~ - ----.--.----.-. -'--' - • • • --.-.' - - -----.-.- · · ------1
--_.-- -- ~ -- -- ":=-==.=-' - _~J

Conta: 17229901

Descrição: Transf.Fundo Estadual Assistencia Social- PISOMIN

~-:.::-.~~==::~:=~~ .. _~.~ .. ~==_..:=~==_:.==.===="~- __=~~-=- • .. - -_====~=== . L__~~S~~I~~~ . ..._..~ .. _. . ._._. __ . __ .._. . . .._..__ .._. __ ..._.__... ."_.._.~ ..._~ __
i~".nsfere~ciaconforr11.~!~toinf~ado pela SecretariaMunicipalde DesenvolvimentoSocial. --1

. DESCRiÇÃO
I·Cal';;;lobaseado na média dearrecadaçãodos.últimostrês anos e no numerod~~u~o~'matriculadOsno ultimocen~so!~o;;'r~- .~. - - .

Conta: 17240100

Descrição: Transf.Rec.Fundo ManutDes.Ens.FuPldamental-FUNDEB
r-
I - __ I

I

(~.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
etnttuio por Mauriíto Ribet«: Recende versao 1. 149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conta: 17500001

Descrição: Transferencia ao FIA1--. -"",--..-,:':"':,~~-----------
r----'-'-c .
I Calc~~baseado nocomportamentodo incent~vode doaçãode '~RF e conformearrecadaçãoanteriores.

__ ~~~~~DESCRIÇÃO ~_ ---'.- ..:............

..-. ~-~----~=:==J
Conta: 17619901

Descrição: Outras Transferencias de Convenios da Uniao-SEBRAE
[~'~ - ,.'~-.--~------.---~-----.~~.~-~-
i----."~
L~~lculo~ase~o conformeinformaçãoda Secret~~u~i~oal de Ciência,Tecnologia,Industliae Comércio. ~

.---.-------------.-----~- ..----,----...=-.-------.-------. ---------------------,-, .~.----.-----.--~-.---.--.- ..----.-.-.---.-..~.---.-"l
, . . .... . DESCRIÇAO .. . . . 'J
:........_~~~...;~- -' ~;~:..:........:.;~ • __ .~._--------- - ~:"-':"--'-' --- ---' -~~~~----'-'.~--- --- .~--'~--~ --..............~- -...........--.--.-------.--,~ ----- • • ----' --~-- - ~-_.~. - o --:;.._---1

L~lcul~_~asead()conf,(lfrneinf~maçãO~ S:~~ari~ ~unicip~ deCiência,Tecnologia,Indu~t~~omérc~_ __ _ _ . ,. . . . .________1

Conta: 17619902

Descrição: Outras Transferencias de Convenios da Uniao-FINEP
f-----...,.- "---,'---~-'''--------'--,.....-----_._-~--~-:.--:-----

Conta: 17620201

Descrição: Transferencias Convenio S.E.Ei--- -~.....'--~"._,---.~,.--.--.-.-~-:--~'--~"-- '-'~-~~--.--.- DESCRiÇÃO.• • '---.-- ,,- -.-• •--. •. . . ... '-.-' --- -- • .-- ~--. - - ---" ,,- "-------- --1

C"'1~rJ'~~ist().':'.on~ormenumerode alunos ma~iculadosno ProgramaTransPorteEscolar-;~o~,:enioasslnado. ----,-~- .. ----.----- ..~-.-------- .."..-----,-----.-------- ._--. -.,,----------- -- - '-'---l

Conta: 17629901

Descrição: Outras Transferencias de Convenio dos Estados-BDMG

I~-----"'--'--------'-------- -~-'-'-----------------'--------=--=--·DESCRIÇACi----------·---·--------·---------· · -· -----,.-·-----====-===_-==-~---· ·---------l
[caIC~I~baseadoconformeinf~-;';;:;~~~da se~~~Mu;;'~pal d~-éiê~-~I~e Comérci;;:-'---- ~____ ---~=----]

Conta: 17629902

Descrição: Outras Transferencias de Convenio dos Estados-SECT
1"- .--'~-'---. -.. -.----~"------,,'- .. -- '--",- ------- '--.-------- ------

~C~~_b~-s;~~onf;;rme inform;Çã;~:c:re~~~niciPal de Ciência,Te:,,~~~n<l.ustri..a.: Comércio. _.____ _ __ . .___ _ -~ -=--== --- ~ - _
Conta: 17629903

Descrição: Outras Transferencias de Conv. dos Estados-FAPEMIG

~~:ib~~:~onf:'~~~~;~~~~ S~:~;,~~n~~;~~~~,~~~i~~I~U~~~~~c;;~ê;ciO=~=_ __. --===_; ~!~S~R~~~-~==.=--~.= __=~_-__~=~-==~=.=~--=--==---_~~~-.==~=~:==~ --~~_~~"=~'=~J
Conta: 19113800

Descrição: Multa Juros Moralmp, Prop. Territ, Urbana -IPTUí'- -----',,-__o ',,- ~ " • • • •

r Cálcul;;-c';';;;a;;--';'re;;-ei(; a-;;:ecada-danos três últimose~e;cicios:-

DESCRiÇÃO
-r

~

f0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA er11l1íc!O por Ma/iIl"llo Ribeuo r-?dzentie vers,10 1.149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conta: 19114001

Descrição: MultaJuros MoraImposto sobre 5ervicos - IS5

C ' ",~__,__~~~_'_,,__,~,__'_,, '~~__'_''~,~'__' .~_.='="==,--,.-~~-.--, ,--- DESCRiÇÃO

L~I:ulo combase na re,ceitaarrecadadanos três úllimosexercici_o_s_. _

--,-,-----_._---------,---,-------, -----------...."....._--.,---,-
------ - ";';'-'-'-' --' ,._'--_.. - -~-_.~

--------~--. - ·-----_0- __-

Conta: 19119901

Descrição: Multase Juros de Morade Outros Tributos
-DESCRiçÃO__o " .----- o , " , ---,- --,-- .----.c----_-----,------- --,_ .....,.~

Cálcuiocomb~~;ill~_arrecadada nos ~~s_~~mosexercícios. ~._.=~=-===_====--=----~.--===_~=_ -=-~=__====_==_=~~-_=j

Conta: 19131100

Descrição: MultasJuros MoraDivAtiva ImpProp Territ Urbana
[- ~~ ..'--_=~----~~-~-=,c-=.---- _,-c~ "~ ~- ..-~ , ,~--- -- ,-· -c-=--=----------~-=~~~SCRlÇA~'_= ..-=_-· ,' .---~-=------.-=---~- ~=-=---=-~=----=-=.-=-~-=-~---=-=~~====:==~~-J

, Cálculocombase na receitaarrecadadanos três úllimosexercícíos. i1 __ - • __ ~ ~ ~_~ __ .~ • _ _ . • • . • . . ,

Conta: 19131300

Descrição: MultasJuros MoraDivAtiva Impsobre Servicos_--: -

Ic=:,_:~::~~ , - '~,., .'.= .--.-"-'- , ' --'-- '-,-- DESCRIÇÃÓ, ,,' ., • - _. ' ,_, ,__ --'--

: Cálculocombase na receitaarrecadadanos três úllimosexercícios.L • _

~-------",-- -- - --~-

Conta: 19139800

Descrição: MultasJuros MoraDividaAtivaContrib. Melhoria

b
:~=~=~~~:===-~-~-===-~~~=·=-· , -.
Cálculo combase na receita arrecadada nos três Últi~S exerclcíos.-- -----_._. - ------- ~-------

· ----·----·--OESCRIÇAO----· · -------------.-.-----------.-.----- ..-----------.-.- ..-.----- ----.----

Conta: 19139901

Descrição: Multae Juros de Morade D.Ativade Outros Tributo
DESCRIÇÃO-- --- ..-'----~' _,_o ----'-----,-' --' .. - - .. ---. - ~~ ._-~~-< -~

L~- ...-.~--- --_.~ ~,-" ._" ~--" ',~._'----~~~,---
I~~I=-~IOcom ba~e na re~t~ a~~~~_~~s _~~~~timo~~ercícios. -_ .. -".- -- .~. - ----

Conta: 19191500

Descrição: MultasPrevistas na Legislacao de Transito

l==-====-- __·=-- .._,~=.~,-_=~_-~=-~ __.. =_,.~__=====-~~·=_=:~---" ===~=-=.·=_=:~ __ .=~~=.==_.: __:..._D~~~?~?_=~-=-..:..~ __~.=__==.'___"__=_=====:==~--~.=__.==:~_=_ .._-, ---

I Cálculocombase na receitaarrecadadanos três últimosexerciciose informaçãoda Sperintendênciade PlanejamentoGestãoe Finançasdo Estadode MinasGerais.
- - --- --- __ o - - < - __ ~ -

Conta: 19311100

Descrição: Receita Div.Ativ.lmpost.Propri.Territ.Pred.Urbana

[

rcál~ulo~om base na r~ceita ~rrecadada nos três últimos ~e~cicios"

DESCRiÇÃO

r0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA enll(i(10 por Maudiío Pibel/"O Rezenoe vers(~o 1 149



)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) ) ) ) 'I ) ) ) ) ) ) ) ) ) )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014
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CONSOLlOADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

~---.,.--.. ---:--"~

Conta: 19311300

Descrição: Receita Div.Ativ.lmposlsobre Serv.Qualq.Natureza
-----OeSCRiçÃo ~~
---- ~-_._~- ---- -------~____~~=__-lI-'--~~~~-~ ~-.-.- . . .... ~-~--_.

i Cálculo com base na receita arrecadada nos três últimos exercicios.1.--.- __ _ _ _

___________________ --==-=--=~_:_=__=_=__ . __o _. ~"'-'_~ __ =_ __ -"-_D~SCRIÇ~O - -=--=-:-.~-==-- _~==---_=- ---=-=-----_-
Conta: 19319800

Descrição: Receita Divida Ativa Contribuicoes Melhoria -------,- ._-------'~
------_._------~

I

Conta: 19319901

Descrição: Receita Divida Ativa de Outros Tributos - Principa ~_. ,
------------------------- -----~--~-------.-.- ---.--------- ----· · ---·-·--· · -·--·-ÕESCRíÇAO-·---~----·------·---·- -- - -- -. ,--~":'_'-'-.~ ~-_. ~._. ~ ~--~.~~~

. Cálculo com base na receita arrecadada nos três últimos exercícíos.L. ._. __ ...~ ._. . . ._~ _

Conta: 19321100

Descrição: Receita da Divida Ativa de Alugueis
r- -- ---- --- - - ---.-- -- ---_ .-----------.-.

r-cál~~i~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom base nare~eiia-~rre~~d;d;_;,~trêsúlti;-os ex~rcí~ios.
'-- - -- -- - --_.- ------ ----- --------------

_-----==~=_-~-_~.1:EJE!3IÇÃCL_. ~ __ "__ ~ __"'_ .~_. ,_. ~_--"-~----.

------- -- --- _. _._!

Conta: 19909901

t;~:~:~O~~:;:~~:;:~=~~ n~:ês u~~~-~:e~,~io~- _ ~_ ~ ~-~ .---.~-~.=~~~~.~DESêRi~~- - ~------~-=~~=--=_-~~---.-~~-~~=__-~~.===~-~.--=~-=-=-.--~==~~-~..--~~:=~-]
Conta: 19909906

-- - --- ---- ·----OESCRIÇÃO

f---- - -------- --- -------. ----------.- - -~- ------~.- - -------
LC~l<:ulo~ol11 ~a~,,- na~ inf~rm~õ-=s iassadas pela Secreta~~-=-Ciência ,_~cnologia~n~stria e..c:0mérci~_ __ _ __ __ _ _ _

Descrição: Outras Receitas - Condominio Municipal Empresas
I~~--·-------_·_~--·-'- ~---.- ------- --·----l

-'i

Conta: 19909907

Descrição: Outras Receitas-IME

~~~~;;~=;a:~o~n~;~;~~;~~;~~i~cubadae na arrecadacão dos últimos exerclcíos.

DESCRiÇÃO._ ..__ ._._-------_._._-_. __ ._._._~-_._~-----

Conta: 24719903

Descrição: Transferencias Ministerio das Cidades
[' -

[valor previsto com base no contratO"de=p;;-Vim-;"ntaÇão_o309El68-:'-02-- -

DESCRiÇÃO

(flzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA en~-Ifldo por MaudÍlo Rihello Rezenc1e
versdo 1.149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XI- TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

LRF, art. 4°, § 2°, Inciso 111 Valores em R$1,OO

[' ....~'~~·~ESPEClFIGÁÇÃt:)~- I .• ·2011' , ..'. 2012 ~-"Í~~J -- 20~T~~/o --,.' ....20~ro/:~~J=~~-r~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%~r-:Z0;6---r .'Yo~
i DES-.PESAS-CORRENTES.-(l)----' 46.95Õ:607,1Sr. 49 ..895.261,1...2.. 1 -- 6,2.7r-53.694.635,54·1.- 7,61. 59.351,.25.8,42

1
. ~.0,53 I. 62.490.-4.77.,92r-5,29I -65.793.00.7,9. 21'--5,281

I Pessoal e Encarços Socíaís 27.191.258,51130.371.381,741 11,70~ 30.743.347,011 1,22: 32.862.771,761 6'89'1· 35158.864,441- 6,991 37.566.707,87 6,851

! Juros e Encargos da Divida . 102.355,18 I 71.297,45! -30,341 82.000,00 i 15,01 ; 82.000,001 0,00 I . 82.000,00 i 0,001 82.000,00 I 0,00 I
Outras Despesas Correntes 19.656.993,461 19.452.581,93 i -1,ü4! 22.869.288,531. . 17,561 26.406.486,66, 15,47: 27.249.613,48\' 3,191 28.144.300,051 3,281

DESPESAS DE CAPITAL ( ") 5.503.975,28 4.420.426,64! -19,691 10.966.003,00 I 148,081 1145.260,00 I -8.9,561' 771.444,00 I -32.64.
1

870.023,00 I 12,78,.1

Investimentos 4.201.261,681

1

3.552.440,40 I. -15,44 i 10.195.003,00 186,99! 235.860,00! -97,69 239.400,0011,501 280.000,00 16,961

Inverssões Financeiras . . 0,00 0,001 -100,001 0,00 -100,00 i 0,001 -100,0? I . 0,00 I -100,00[ 0,00 -100,001

, .AmortizaçãodeDivida 1.302.713.,601 867.986,241 -33;371 771.000,00 -11,17i 909.400,00 i 17,95', 532:044,00j -41,50j 590.023,00 10,90;

! RESERVAS (111) . . . . 0,00 I O,OO! -100.00 r 4.480.254,46 -100,00 I 302.997,58! -93,2-4 I 316.894,08 i 4,59! 333.985,08 5,391

i Reserva de Contingência - I 0,00 I 0,00 i -100,00 i 4.180.254,461 -100,00: 302.997,58 f -93,24! 316.894,08: 4,59 i 333.985,08 5,39 i
: Reserva Orçamentária do RPPS I 0,00 i 0,00' -10'0,00 i 0,00 I -100,00 I 0,00 i -100,00 I 0,00 i -100,00 I 0,00, -100,00

~~~.~~SA 2"?TAL .~ ~_,_._. .._l 5~.454.58~~_:~1 54.315.687 ,7~.L._~,~~J __ ~~~~~3,0~ ~7~2L~~:~~ 6,0?L. -12 '0;3L_~·_~7~_~~~--.o_~i ~,~ --,--~6.~~?~~~~~J 5,38

-------~~~-~.-_._. .~_.-----"'---_.-. '-- MEMÓRIA DE CÁLCULO DA ~ES~~~ ~ ~ .. _,
-_._----. _._. __ ..........,..;.-,-;---_.-.__ ._-_ .•_-~------~.------~-........,.-_ ...,-"_.,- ..-"""--j

.. --~--,-._j

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi

Descrição: Despesas com Juros e Encargosr-'~-- ---~----.- - ~ - .. _c-- -- .~-- ,,- '-.~'--!

I______ _ _ .~-~--_==_-_=~-~=J
DESCRiÇÃO~_._-, .. _-- ..--.:.-,.-_.---_.---" -- .---- __ ._ .. ._. ._.__ .__._._.--O,._._~. _, ._ ...•_ _ ..• .__. __ .._.__ .__ ._.__ ..:......__"'--__ ,.._ __ ._:;.__ _.__ . ....o...._-'- _. __ .c.....".__ • ._ .• _. ~ . .c..'-._. • •__ .. ~._. __ • .• "_,_,,, __ ,,_,-,-, , .-'- .• _. ..'-.~ • . • ._._. -.• • •_._ • • .•__ • .._. __ .• .. • .•

I Valores projetados com base na despesa realizada nos três ultimos exercicios.L_. o ~ o __ __ _ _ __ __ • ~ _

~- ._--'- - - - -- -----

Descrição: Despesas com Amortização de Dívida
---.---.- ..----..- .---· · ------------------------------------·-OESCRIÇAO ..-· ·..~-.----.-

.:.c...........:....~,.:........-_ ~ .~_. ~ _ _ _ _ __ ,_ _ ._ "-... __ '_' '-'-- __ ......:..._------'- '--_'. __ ~ _ __+ _

Valores projetados com base nos processo de reconhecimento e confissão de Divida junto ao INSS e Pasep e amortização da Divida junto ao

PROVIA.
.-. - .. -_._. ---~ -

- ~- - - - ~ ---- - --- - - -

(e)
emnuto por Maiffiilo Pibe/f() t~e2ende versdo 1149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XI- TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE CÁLCULO
Descrição: Pessoal e Encargos Sociais

~~.... ." ... ~ .. ~. . ~.... ~ ... ~.. .-----=--. ..~ .. ~. . c . _.... • .• . .' • ..• • . . .. • ...• .. .--;-~. ..C"C-~ .... ~==]
~valore~~~dO c~~ b;;-;~~~~;I;~elo setor de c;;-~t~~;;ir;~~-;Planejamento ioman~~omo ';::~:~~::de 2013 e acrescido de 6% para os exercicios de 2015 e'2'Õ-16,-' ._--=~_----.--.--~
Descrição: Outras Despesas Correntes

~-.•..----.-'-.-~.~,.,...------' ----.-~_=_~-~-------------.--~-..-.-'-..-.-• .-------=~'_EESCRIÇÃ()~'------------'--"'-'-------""--' --.-- ..---c.--- ..---.----=~.~-..~_=_---.J
!~aIOres projetados após atender as despesas de Pessoal e Encargos Sociais, Divida Interna e Reserva de Conting_e_'n_c_ia_, _

r="
Descrição: Investimentos--.. ----,.-.--- -~.,..-"I

i
~~-"'~._. _._..~

I________ ~_-.J~v~I~;es projetados conforme re~eita estimad~ de transferências de convênio,,_._. --- ---------------

DESCRiÇÃO

Descrição: Reservas de Contingência

[==.... _==~=.~~._.~~=- .. .__._~ ~. . .=- ..• =L-DES~.~~~~~~=____.. ,_._,__ ~_..~_~...__~c~~_ • •_.~ .•~ • • _._ .• _. __ ._ • •,_C."_, __ ,C • .~_._.,,,

LCál~_ul~efetuado com ~ase na Receita corrente liquida projetada para os exercicios de 2014, 2015 e 2016 no percentu~!...d.:.~~~YO_,_. _

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI

~e-~c~~=~,~e~~~=~.:nca~gos. SOCi~,."I __ ' --"---. -. -----c----:-- -~-- ..----.-• ..-.--==I ...D.~sá~íç~õ-'-- __---------~--·------------·-'-· ----·=--~~...~~.--.---===---.==--=--.,,-.=]
I Para 2014, 2015 e 2~~6 reajuste de 10%, . . J

Descrição: Outras Despesas Correntes[~'-.~-.-. -,,-
§--------

14,2015 e 2016 ajuste de 10%,
----- --~--~-

--~-'-. ----- -OESCRIÇACr----

---- --~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-v-r-r-r-:- -,---.----.- .• ----". --.-----1

____ - J_._-_ .._~~--_._-- -- - --

(GizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA emitlc/O por i'viaun'Ílo F~.ibeiro eezenc1t-; versão 1. 149
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CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XI- TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Descrição: Investimentos _ .... . _~.~__ . ...-.--.,[..~~=-~=____ . ~ __.__. .. . .. ~ ~C"~ .• .• .~~~~~~2ÃO ··. . J ._. ~~ 1

Para 2014 e 2015 ajuste de 10% e para 2016 ajuste de 103%. ...J'-- ------ ------- --.--- --- -------------_._._--

~;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA enuuctozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApor lviauriflo Pit;e!to Rezenda versdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XII- RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

LRF, art. 4°, § 2°, Inciso 11 Valores em R$1,OO

r-~.-~-.- · · -ESPECIFICAÇÃO . ... .• • • •..• .. .-r-__-. '2011'. . r-· _._~.2012'~~'- .' . é""-2013---.-,c-F ..:· · -"2014-'--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC-. · .-~2015---~1'.' ··2016--. ·--1IRECEITAs CORRENTES(I)~~-·~ ~-~----I--~~9~18.685,õ3j--'~51:-804.75õ.591-~~6o.050~893:õo I ---·-~6o~599.·516,0-0 I~~' -~ 63.378.816~ol---66~797.016,OO!

: Receita Tributária ., 7.236.673,14! 7.754.008,451 9.090.000,001 8866.500,00 I 9421.800,00 I . 10.377.000,001

I Receita de Contribuição 566.699,00I 582.121,881 700.000,00i 650.000,oo! 700.000,00I 750.000,00:
i. I I . I I I! Receita Patrimonial 581.025,54; : 318.079,181 259.000,00I 119.000,00 129.000,001 138.000,00

Aplicações Financeiras ( II ) 462.343,46; 184429,29 i 63.000,00[ 63.000,00 I 63.000,00I 63.000,00 I
Outras Receitas Patrimoniais I 118.682,081 133.649,89i 196.000,00I 56.000,00 I 66.000,00i 75.000,00

I '.. I I

39.617.923,39i 42.209.210,35; 45.376.918,00i 49.834.016,00I 51.970.016,00I 54.335.016,00
I I I' ,1.516.363,96i 941.330,73I 4.624.975,00 I 1.130000,001.158.000,00 i 1.197.000,00i

49.056.341,57I 51.620.321,30 59.987.893,00: 60.536.516,00 63.315.816,00' 66.734.016,00'
, I i I

808.052,59! '1.382.139,47 9.090.000,001 200.000,00 200.000,00 i 200.000,00'
; I . i :: 1·· i

: Operações de Crédito ( V ) i 0,00: 0,00 0,00; 0,00: 0,00 : 0,00 :

i Transferência de Capital I 808.052,59j. : 1.382.139,47 9.090.000,00I 200.000,00I 200.000,OO! 200.000,OO!

l Receitas Fiscais de Capital (VIII) = ( IV· V . VI ) 808.052,591 1.382.139,47 9.090.000,00! 200.000,00: 200.000,00i 200.000,00I
LR.~CEITASNÃOF~~NC':1RAS..<.~X 1:~~VIII) .~.~_ .._.,--J~~._.~_~~9~~42~4,161_..__. __ .~3.~~-:~0: 77 __ ._~ 69.0n~3'~~.L~ ~~_~0:.726.516,~OJ _~~ 6_3.:.515~~1.e~~ ~~?340_1.e~0?J

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Receitas Fiscais Correntes ( 111 ) = ( I . 11 )

RECEITAS DE CAPITAL (IV)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

enlllJe/o (XX iviaul'i!/o Ribeiro «ezeoae
v&rsdo f. f 49-



Valores emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR$1,00
-r-r+ ------' -, -, -~~---~-c-~~. "~--'--í" . r-~--~---' -"--~-~--- --~---,
1 , .,,2011 " I' 2012,'! 2013' 2014' "I ,,2015 ,I.. 2016 , 'i~--.-~ ..~,~~l---' ,-._",~. ~----~--,~~,~~~~~~-~~,-r-~---"--.--~---~--~ -'~-".

46,950.607,15
1

49.895261,121 53,.694.635,541 59.351,258,42 62.490.477,92,,1, 65.793.007,92,1

, I I "27,191258,51 30.371,381,74 i 30.743.347,01 32.862.771,76 t 35.158.864,44

1

37.566.707,871

102.355,18 71.297,45,11 ,82.000,00 I 82.000,00 82.000,00 I 82.000,00:
I ,,! " ,I ;

19.656.993,46 19.452.581,931 22.869288,531 26.406.486,66 f 27.249.613,48: 28.144300,051

46.848.251,97 49.823.963,67, 53.612.635,541 59.269.258,42 62.408.477,92 I 65.711.007,92 :
I I; I

5.503.975,28 [ 4.420.426,64 i 10.966.003,00 i 1.145.290,00 771.444,00 I 870.023,001

4.201.261,68 f 3.552.440,40: 10.195.003,00 I 235.860,00 239.400,00 i 280.000,00:

0,00 i 0,00 i 0,00 . 0,00 0,00 0,00
I I

1.302.713,601 867.986,24' 771.000,00 909.400,00 532.044,00

4.201.261,6813.552.440,40 10.195.003,00 235.aUO,00 239.400,00
i .

0,00 i 0,00 4.480.254,46 302.997,58 316.894,08 i
O,OO! 0,00 0,00 0,00 o.oo:

, I
0,00, 0,00 4.480.254,461 302.997,58: 316.894,08 !

I .',! I I ' i
51.049.513,65 i 53.376.404,071 68.287.893,001 59.808.116,00 i 62,964.772,00 i 66.,324.993,00

; 'I 1 • 1 •

-1.185.119,491 -373.943,30 790,000,00 I 928.400,00 I 551,044,00! 609,023,00__ ~ 1___ ._. __ . ....--1.-__ . . . . .-1 • .__ . __zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) ) ) ) ) ) ) )

LRF, art. 4°, § 2°, Inciso 11

r . ESPECIFICAÇÃO

IDESPESAS CORRENTES ( X-)- ~'--'~~-~- .
t

I Pessoal e. Encargos Sociais

: Juros e Encargos da Dívida ( XI )

i Outras Despesas CorrentesI ' , '

Despesas Fiscais Correntes (XII) = ( X - X I)

DESPESAS DE CAPITAL (XIII)

Investimentos,
i Inversões Financeiras

I Amortização da Dívida ( XIV)

, Despesas Fiscais de Capital ( XV ) =( XIII.c XIV)
I
:RESERVAS(XVI) I

I ' ,', " I
: Reserva Orçamentária do RPPS :
:' I
i Reserva de Contingência 1
t I

: DESPESAS NAO FINANCEIRAS (XVII) ,';' (XII + XV + XVI) 1

tL"RESULTADO PRIMÁRIO (IX -XVII) . i-~ ~---------_. --- ~ ~_. __ ..--L __

/CI

) ) ) ) .' ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) >

MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XII- RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

590.023,00

280,000,00

333.985,08

0,00

333.985,08
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO
r • .-~--------------,-."..-..'--.-;--------~--.--..-- MEMÓRIAD~ êALCUlO[)O_RESULTA~O P_RIMÁR!O -_-------------~-'---~ . ~------. -.' --• ..-.. -. -~_ -~ .. ---- ... ··.'.····1

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí

Descrição: Memória de Cálculo do Resultado Primário
f---------------------------------------------------- - ----------------- --------------------. ---
I DESCRIÇAO
f-------- ------------'-'--~~~-.
! Os dados relativos às receitas e despesas foram extraidos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado anteriormente.

------------------~----~---l
- --- ..."---,.,-'~l

, i
10 cálculo da meta de resultado primário obedeceu a metodologia estebelecida pelo governo federal, através das portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas as normas de contabilidade públ.ca. i
~-_ • • _--- -_._._--------- __ o· ~ __ ~ • • ,_. ._.~. ----.--.-----.--- - --- --.----

--- ~ '.. ,"'----~.-:-~----'--~~-.----.~____c. "".---.-~,-~- ..-e-r- :~-·---·----·--·-----=-·----o-r:-:-'--·-----·-.,.--·-··----;--l

i_, __~_ _'__ ~___ ., --_-'---'-------' ------' -'---'--_~~~_~~IÇ~~ ~_._,._~2.. ._.-----~---~~---'---. -· · ------------------~~-·---------·1
-------- ---- - ---- ------ - --- -----j

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI

Descrição: Memória de Cálculo do Resultado Primário

-----_.----------------_._ ...-----
--.-.-- ----~-I

I~ ...• ..._. ~ __".~:.:"" _~. ._ .• ..:.::..:• ......~_~_~w_--'-_ . ~ ~ __ ~_ j

------------ .._-------- ._-----------_.- ----- ----- -- --_.- --------_. -~--- - --~!

I ~---- --~~~--~~-------~-----~-~===--------- -~-----_=_=_-DESCR@~C?_~----=-- ------- - ---~,----------~----------------------------------~---~----------~~r ~_._~__,_J
___ I

r-··_···,--" DESCRiÇÃO

----~l _ --- - - -- -- -------- -- ----~---_._--_._--

(.) ermtfdo por tvk4Wif:o Rioeu» Rezenc«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA versêo 1.149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

METODOLOGIA. E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XIII- RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

LRF, art. 4°, § 2°, Inciso 111 Valores em R$1,OO

fO;"DÃC6NSOLiOA~:,,~,~IFICAÇ~O 1-_~=2~' ;50537,72t~ W,'i.:41O,i';- 259578000I' 2~t::~2~931' • >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2~':67;820t "2~'~ 02233,92!

:DEDUÇÓES ( 11) I 291.952,20I 0,00220.000,00' 115.000,00 125.000,00 125.000,0°1

I Ativo Disponivel . 2.925.736,091 2.103.429,13 2.050.000,00I 2.040.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00I
I HaveresFinanceiros 72.447,641 76.150,2470.000,00 i 75.000,00 75.000,00; 75.000,00I
I .. I I I
!. .(.) Restos a Pagar processados.. 2.706.231,53/ 2.867.468,55 1.900000,00! 2000.000,00· 2.000.000,00I 2.000.000,00.'

I. DIVIDA C.ONSO.LlD.A.DA• ..LÍ~UIDA ( 111 )~ ( I • 11) 1.458.585,521 1.545.410,27 2.375780,00I ,.755.7,2,931. 1.342.182,00, 977.233,92
1

i RECEIT.A DE PRIVATIZAÇOES ( IV) 0,00 0,00 0,00 I 0,00 I 0,00 i O,OO!

! P~SSIVOS REG~NHEGIDOS (V) 0,00 f 0,00 0,00 I 0,00 I O,OO! 0,00 i
I DIVIDA F.'SCAL LIQUIDA ( 111 + IV - V) ! 1.458.585,52 1.545.410,27 2.375.780,00I 1.755.712,93r 1.342.182,00i 977.233,92i
LRESULTADONOMINAL • . . ! 0,00!, 86.824,75 .. 830.369,731.. -620.067,07,. .-413.530,931.. .. -364.948,08;
..• . ~ ...........--~ ~_ I _~ ~_ :"~""" '--------'__. _----'- • _' _..•.:..... ---,,_~_.._ _,..~,.:~. .:_.;.....;..:.......c.._~ L~.~.:.....:._· ~---'--_;............c:..._'_· ~ .._.--'.• ._ .• • ...._.~~--'- .. ~ ---'-~L- ~ ~_ - ~-- _~._-~.J

(0 ernnuto por Mawil!o FNj{':~íroRezende vers(~o L 149
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MUNiCíPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2014

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XIII- RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[=--~-~-~~--'-~-~----'--~_.~---_.- ~--·--=----~EMÓRIAE.~ CÁLf~.LO~O R~SULTAOON~MINÀ~_--===-=:~~ __ --=_-=-~~-==-~ - ~- ,. __~- . -1

Entidade: PREFEITURAMUNICIPALDE SANTA RITADOSAPUCAí

Descrição: Memóriade Cálculo do Resultado Nominalr~~ -- .DESCRIÇAO. . ..'-'~-'-- -. - --~ ..
~._~-_. -------_.~----~_. --_._-------_. ------_ .._- ._._--------" ----------_._._----~._-'-"-----------_ .._--_.- ...
i 9....9~~culodas ~etas anuaisrelativasao resultadonomninalfoi e~~do em conformidadecoma metodologia~stebe~~~a pelog~vernofede!~_~:~a.!iza~~~ela STN~ecret~~~_d~!~~~r.o_Naciona~___ .~

Entidade: CAMARAMUNICIPALDE SANTA RITA DOSAPUCAI

Descrição: Memóriade Cálculo do Resultado Nominal
----- .------. DESCRIÇAO--·-~------···-··--·- ..-·--····--·--..-····--'--. -.----.--- ...- ..------.- ..-------------.--

~"':"'.;'--'----~---.~ --'--,-...;._._-----~_._.,,.----.._._-"-~,-......;.-'---~---~.~,~----~.__. ---"-,"-,-,-.~~ i
-· .. 1

!
-- _ .._._-_._.~

----------_.-

1'---;--' -, _-o --.- ..-----~--- ...-. --.-'----- ..-- ..-.-.~- ..-._-.-.-. DESC"RIÇAO--' ----------- ..--------~--------- .. --------
I__~_~_~~·'~---" =..-~--'-"-'-,-.,~-: -_._"-''-"~--'--' -~--~ ,.._~_..'..__c __ ~ __ ~. __ •__ ._· _

i - ._~._- ._---------

-.------.- -I
_____ -.J

r~·~~ ..~.---".--.:'-------.--,-.~ DESCRIÇAO---'-'-' -----------~-------. -- - -- -- .. ---.-- -'"1

~-

L
..· --------·-----~·------·-----~----------1

.--__ ------_ --_ ..~ _, ,_._._. ,. . . .J

DESCRiÇÃO
----_ ..----~--~~------------~~-------~---_._---

-- -- - -- - .~------------ ----- -_.-

----.-·-----------~--------l
-------------- --~ ~._~.._-----~----- _.__._-.~._~-----I

I_..........I
------- - -,"----

tizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA enni!clo por Mawiilo Ribeiro Rezende versão 1.149
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNiCíPIO

DEMONSTRATIVO XIV - MONTANTE DA DíVIDA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

LRF, art. 4°, §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2°, Inciso 111 Valores em R$1,00i--· ~~-- ...-. ~.~·-ESPECIFICAÇÃO ---~~.~- ... 2011 jl. ·2012 . .! ..... 2013-c---r- 2014··- jC -.·--2015-.-.- 1--2016--- ---1
r""· _c._" .....__ ._.._. __ .__ .__ ._ .._.~. __ ~.__ ~. ~ .._._...~---~.-- ...~ -- -.- .~-_.. --· · -;t-·---·------·-·----·-·T---·-·--------·-·-~--+·· · ·~-·-·~----~· ·---· · --'-· ---·r·~-'-·"----· · ----~-· ·-· · --·-..-.--",
! DíVIDA CONSOLIDADA(I) 1.750.537,72 1.545.410,27

1

2.595.780,00 I 1.870.712,931 1.467.182,00 1.102.233,92'

:DEDUÇÕES(II) 291.952,20j .'. 0,00',' 220.000,00·1 115 000,00 i 125.000,001 125.000,00
I . I'
I Ativo Disponivel 2.925.736,09! 2.103.429,13. 2.050.000,00: 2.040.000,00 i 2.050.000,00 I 2.050000,00

! Haveres Financeiros 72.447,641 76.150,24! 70.000,00 I 75.000,00 i 75.000,00: 75.000,00

! (-) Restos a PagarProcessados 2.706.231,53 i 2_867.468,551 1.900.000,00 [ 2.000.000,001 2.000.000,00! 2.000.00000
I .. . 'I I. . i . ' :
i_,?~~1~0CONSOLlDADALíQUIDA 111= (1- 11) ~;5~~4}0,221~__~~_ 2.3!5.~8?,~~.~"~.~~55.712,9~L._=_~" ~342.18~0"~J~-,-._._ .~ 9!~.233,9~j

r" ----~---------·-----MEMÓRIA DE CALCULO ÕO MONTANTE'DA DIVIDA-------·-~- -----

Entidade: PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí

Descrição: Dívida Consolidada

~;:Zá!;Ulo-da ~d;~Úblic~-~nsolidada ~I c:sidera~a :o::~::~~--~-~-~~· DE~~RIÇAo --==~~--~---=--==~-===---~-.~-==-~~=~==------~---1
I Das obrigaçõesfinanceirasdo ente da federação, assumidasem virtude da realizaçãode operações de creditospara amortizaçãoem prazosuperiora 12 meses. i
I Para cálculo da dividaconsolidada liquida foram deduzidas as disponibilidadesde caixas, as aplicações financeiras,os demais haveresfinanceiros. J:
---- - - - - ---~ -----.-_._- -------- -------_.~ - -- ~ .._-- ------- - - - -~--- ~- ~ - - --- --_.- - ------ --- -

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE SA.NTARITA DO SAPUCAI

Descrição: Dívida Consolidada

!
.--_._-- - -- - - __ o - __ --- -!

_ J

1~
l-
I I
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